
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR OLIVEIRA & ROCHA - CLINICA DE 
SERVIÇOS LTDA - CNPJ 13.179.318/0001-

23 
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico N.º 57/2023 PROCESSO: Licitatório N.º 78/2023 
CONTRATO: N.º 86/2023 VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 

90 (noventa) dias contados a partir da sua 
assinatura podendo ser prorrogado por 
iguais períodos nos termos do Art. 57 da Lei 
8666/93. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, PARA 
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE LAUDOS TÉCNICOS DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS 
DE TRABALHO - LTCAT; LAUDOS TÉCNICOS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE 
- LTIP E PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS - PGR,  DESTINADOS AOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DESDE 
EDITAL. 
VALOR TOTAL R$: 5.960,00 (cinco mil, 
novecentos e sessenta reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, 
de 17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, suas alterações, Decreto 
nº 10.024/2019, Leis Complementares 
123/2006, 147/2014 e 155/2016 e Lei e 
demais legislação aplicável. 

SETOR: SECRETARIA GERAL. RECURSO: Próprio. 
ITENS, QUANTIDADES E VALORES: 

Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR UND 1 R$ 1.915,70 1.915,70 
Laudo Técnico das Condições Ambientais de 
Trabalho - LTCAT 

UND 1 R$ 2.022,10 2.022,10 

Laudo Técnico de Insalubridade e 
Periculosidade - LTIP 

UND 1 R$ 2.022,20 2.022,20 

   Total: 5.960,00 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 21 de setembro de 2023 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 75/2023
LICITAÇÃO Nº 58/2023 - PREGÃO Nº 33/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: T. DIAS DE VASCONCELOS BUTTGEN – CNPJ 36.295.131/0001-90
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES (ALMOÇO) NO SISTEMA A LA CARTE E
REFRIGERANTES, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICPIO DE NOVA ALIANÇA DO
IVAÍ/PR.
VALOR GLOBAL: R$ 51.090,00(Cinqüenta e Um Mil e Noventa Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 22/09/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

           
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
Considerando que a Sessão ocorrida no dia 22/09/2023, ocorreu Ato Deserto. Prorroga-se Abertura 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2023 – S.R.P. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 79/2023 
AMPLA PARTICIPAÇÃO 
Objeto: O objeto do presente certame é aquisição de Combustíveis do tipo Diesel S500. Julgamento: 
Menor Preço, por Item, sendo, maior percentual de desconto. Modo de Disputa: Aberto. 
Recebimento das Propostas: Prorroga-se Abertura Até às 08hs30min do dia 06/10/2023. Início 
da sessão de disputa/lances de preços: às 09hs00 do dia 06/10/2023. O edital poderá ser obitido 
através do endereço eletrônico https:diamantedonorte.pr.gov.br (ícone portal da 
transparência/licitações/administração/licitações) e no Portal de Licitações – ComprasBR 
https://comprasbr.com.br/. Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar Termo de 
Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Portal de Licitações – ComprasBR. Informações 
Telefone (44) 3429-1014 ou pelo email: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 
Diamante do Norte/Pr, 22 de setembro de 2023.  
 
 
 
Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2023 – S.R.P. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 79/2023 
AMPLA PARTICIPAÇÃO 
Objeto: O objeto do presente certame é aquisição de Combustíveis do tipo Diesel S500. Julgamento: 
Menor Preço, por Item, sendo, maior percentual de desconto. Modo de Disputa: Aberto. 
Recebimento das Propostas: Prorroga-se Abertura Até às 08hs30min do dia 06/10/2023. Início 
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Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

ADITIVO CONTRATUAL 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 14/2023-ID 2467/2023 

EDITAL DISPENSA JUSTIFICADA DE LICITAÇÃO Nº 08/2023 

 

Pelo presente instrumento de um lado, o MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, 
Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, devidamente inscrita no 
CNPJ sob nº 76.972 .082/0001-06, com sede à Rua José Vicente, 257 nesta cidade, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal atual ELIEL DOS SANTOS CORREA, 
brasileiro Gestor Público, portador da Cédula de Identidade RG n° 6.653.656-4- SSP/PR 
e do CPF/MF sob nº 030.788.569-09, residente e domiciliado à Avenida Lidia Calabreta 
Massi, 1148, Bairro Centro CEP 87.990-000 em Diamante do Norte, Comarca de Nova 
Londrina Estado do Paraná, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de 
outro lado, o NOVO PROPRIETÁRIO EDER JOSE MARTINELLI brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 9.234.567-0- SSPIPR e do CPF/MF sob n 
351.012.096-13, residente e domiciliado à Avenida Massatoshi Yagura, nº 578 Bairro 
Centro, CEP 87.990-000 em Diamante do Norte, doravante denominado NOVO 
LOCADOR, têm entre si ajustado e contratado a seguinte alteração ao CONTRATO DE 
LOCAÇÃO N° 14/2023, celebrado orginalmente com GEORGINA MARIA DA 
SILVA MOMPEAN doravante denominada ANTIGO LOCADOR, mediante as 
cláusulas e condições que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA-SUBSTITUIÇÃO DO LOCADOR 

 
Em virtude da transferência de propriedade do imóvel objeto do CONTRATO DE 
LOCAÇÃO Nº 14/2023 o ANTIGO LOCADOR, GEORGINA MARIA DA SILVA 
MOMPEAN & substituído como parte contratante pelo NOVO LOCADOR, EDER JOSE 
MARTINELLI O NOVO LOCADOR aceita todas as obrigações, termos e condições do 
contrato orginal incluindo as cláusulas e disposições contidas no referido contrato 

 
CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

 
A substituição do locador será efeito a partir da data de assinatura deste aditivo e continuar 
em vigor pelo prazo remanescente do CONTRATO DE LOCAÇÃO N 14/2023 
mantando-se inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato original 
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CLAUSULA TERCEIRA-RATIFICAÇÃO  

Permanecem válidas e eficazes todas as demais cláusulas e condições do CONTRATO 
DE LOCAÇÃO Nº 14/2023, que não conflitem com as alterações aqui estipuladas 

 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente aditivo em duas vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas 

 

Diamante do Norte – Pr 21 de setembro de 2023. 

 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

EDER JOSÉ MARTINELLI 
PROPRIETÁRIO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 
 
................................................................... 
CPF 
 
 
................................................................... 
CPF 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 64/2023 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: MACHADO & COMPARIN LTDA 
CNPJ/MF: 01.014.589/0001-40 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA E 
ARQUITETURA, COM MODELAGEM EM SOFTWARE DE TECNOLOGIA BIM 
(BUILDING INFORMATION MODELING)”, PARA AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 

34554 MAQUETE DIGITAL 3D C/05 IMAGENS UN 4,0000 R$ 740,6000 R$ 2.962,40 

39942 

PROJETO EXECUTIVO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ, 
COM: PROJETO DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, PROJETO 
DE URBANIZAÇÃO DO PASSEIO E ACESSIBILIDADE, PROJETO DE 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA E PROJETO DE TERRAPLA., CÁLCULO DE 
CORTE E ATERRO, SERVIÇOS DE SONDAGEM GEOTÉCNICA E 
LAUDO DE LABORATÓRIO (CBR). 

m² 40000,0000 R$ 2,2000 R$ 88.000,00 

39943 PROJETO ARQUITETÔNICO (ESTUDO PRELIMINAR, PROJETO 
BÁSICO E PROJETO EXECUTIVO) m² 1500,0000 R$ 14,1000 R$ 21.150,00 

39944 PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA METÁLICA DE 
COBERTURAS. m² 1500,0000 R$ 4,9000 R$ 7.350,00 

39945 PROJETO EXECUTIVO ESTRUTURAL EM CONCRETO ARMADO E 
FUNDAÇÕES RASAS E PROFUNDAS. m² 1500,0000 R$ 4,9000 R$ 7.350,00 

39946 
PROPROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES 
HIDROSSANITÁRIAS (REDE DE ÁGUA, ESGOTO E ÁGUAS 
PLUVIAIS) 

m² 1500,0000 R$ 2,8000 R$ 4.200,00 

39947 PROJETO EXECUTIVO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E 
PÂNICO (INCLUINDO APROVAÇÃO NO CORPO DE BOMBEIROS) m² 1500,0000 R$ 2,8000 R$ 4.200,00 

39948 PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA 
TENSÃO m² 1500,0000 R$ 2,8000 R$ 4.200,00 

39949 PROJETO EXECUTIVO DE SPDA (SISTEMA DE PROTEÇÃO DE 
DESCARGAS ATM). m² 1500,0000 R$ 2,8000 R$ 4.200,00 

39950 PROJETO EXECUTIVO DE TELEFONIA, LÓGICA, CFTV, 
AUTOMAÇÃO E SEGURANÇA m² 1500,0000 R$ 2,8000 R$ 4.200,00 

39951 

PROJETO EXECUTIVO DE MONUMENTO (PORTAL TURÍSTICO) 
INCLUINDO ESTUDO PRELIMINAR, IMAGENS HUMANIZADAS, 
PROJETOS COMPLEMENTARES E APROVAÇÃO JUNTO AO 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM (DER-PR). 
 

un 1,0000 R$ 24.975,2000 R$ 24.975,20 

39952 
PROJETO EXECUTIVO DE ILUMINAÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL, 
INCLUINDO: PROJETO DE ENTRADA DE ENERGIA COM 
APROVAÇÃO NA COPEL. 

un 1,0000 R$ 8.465,0000 R$ 8.465,00 

39953 PROJETO EXECUTIVO DE IMPLANTAÇÃO DE USINAS 
FOTOVOLTAICAS PARA DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA JUNTO AOS 
EDIFÍCIOS PÚBLICOS. 

un 1,0000 R$ 8.465,0000 R$ 8.465,00 

39954 

PROJETO EXECUTIVO DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA RURAL 
EM BLOCO DE CONCRETO SEXTAVADO, INCLUINDO: 
LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO, PROJETO DE 
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, PROJETO DE SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA E PROJETO DE TERRAPLANAGEM COM CÁLCULO DE 
CORTE E ATERRO. 

m² 52000,0000 R$ 0,7000 R$ 36.400,00 

39955 PROJETO DE REQUALIFICAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE ESPAÇOS 
PÚBLICOS - PRAÇAS, AVENIDAS E PARQUES m² 10000,0000 R$ 2,4000 R$ 24.000,00 

39956 ORÇAMENTO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO un 8,0000 R$ 740,6000 R$ 5.924,80 

39957 LEVANTAMENTO PLANIALTIMETRICO, ALTIMETRICO E 
CADASTRAL m² 45000,0000 R$ 0,3000 R$ 13.500,00 

39958 MEMORIAL DESCRITIVO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE 
MATERIAIS E SERVIÇOS un 8,0000 R$ 419,7000 R$ 3.357,60 

VALOR TOTAL                                                                                                                                                                                              R$ 272.900,00 

 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
Processo Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 043/2023, e a proposta de 
preços classificada, homologada e adjudicada. 

Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 22/09/2023 
                                                 ___________________________ 

           Fabiano Marcos da Silva ravain 
   Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Credenciamento: Não Chamamento: Não Registro de preço: Sim

Objeto da licitação:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA E 
ARQUITETURA, COM MODELAGEM EM SOFTWARE DE TECNOLOGIA BIM (BUILDING INFORMATION MODELING)”, PARA AS 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 119/2023

Modalidade:
Pregão Eletrônico

Número/Ano: 46/2023 Data de abertura: 11/09/2023
Data homologação: 22/09/2023Data adjudicação: 22/09/2023

Tipo de avaliação: Por lote Critério de avaliação: Menor preço
Modo de disputa: Fechado-Aberto Condição de pagamento: PAGAMENTO EM ATE 30 DIAS

Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação do Pregoeiro, levando em consideração a abertura e julgamento do presente
PROCESSO DE LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada , que

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor

MACHADO & COMPARIN LTDA 01.014.589/0001-40 R$ 272.900,00

Total: R$ 272.900,00

MACHADO & COMPARIN LTDA

Lote: ELABORAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA Valor lote:

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total

R$ 272.900,00

Código

UN 4,0000 R$ 740,6000 R$ 2.962,40MAQUETE DIGITAL 3D C/05 IMAGENS34554

m² 40000,0000 R$ 2,2000 R$ 88.000,00

PROJETO EXECUTIVO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
EM CBUQ, COM: PROJETO DE DRENAGEM DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, PROJETO DE URBANIZAÇÃO DO PASSEIO E 
ACESSIBILIDADE, PROJETO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA E 
PROJETO DE TERRAPLA., CÁLCULO DE CORTE E 
ATERRO, SERVIÇOS DE SONDAGEM GEOTÉCNICA E 
LAUDO DE LABORATÓRIO (CBR).

39942

m² 1500,0000 R$ 14,1000 R$ 21.150,00PROJETO ARQUITETÔNICO (ESTUDO PRELIMINAR, 
PROJETO BÁSICO E PROJETO EXECUTIVO)39943

m² 1500,0000 R$ 4,9000 R$ 7.350,00PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA METÁLICA DE 
COBERTURAS.39944

m² 1500,0000 R$ 4,9000 R$ 7.350,00PROJETO EXECUTIVO ESTRUTURAL EM CONCRETO 
ARMADO E FUNDAÇÕES RASAS E PROFUNDAS.39945

m² 1500,0000 R$ 2,8000 R$ 4.200,00
PROPROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES 
HIDROSSANITÁRIAS (REDE DE ÁGUA, ESGOTO E 
ÁGUAS PLUVIAIS)

39946

m² 1500,0000 R$ 2,8000 R$ 4.200,00
PROJETO EXECUTIVO DE PREVENÇÃO CONTRA 
INCÊNDIO E PÂNICO (INCLUINDO APROVAÇÃO NO 
CORPO DE BOMBEIROS)

39947

m² 1500,0000 R$ 2,8000 R$ 4.200,00PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM 
BAIXA TENSÃO39948

m² 1500,0000 R$ 2,8000 R$ 4.200,00PROJETO EXECUTIVO DE SPDA (SISTEMA DE 
PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATM).39949

m² 1500,0000 R$ 2,8000 R$ 4.200,00PROJETO EXECUTIVO DE TELEFONIA, LÓGICA, CFTV, 39950
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AUTOMAÇÃO E SEGURANÇA

un 1,0000 R$ 24.975,2000 R$ 24.975,20

PROJETO EXECUTIVO DE MONUMENTO (PORTAL 
TURÍSTICO) INCLUINDO ESTUDO PRELIMINAR, 
IMAGENS HUMANIZADAS, PROJETOS 
COMPLEMENTARES E APROVAÇÃO JUNTO AO 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM (DER-
PR).

39951

un 1,0000 R$ 8.465,0000 R$ 8.465,00
PROJETO EXECUTIVO DE ILUMINAÇÃO DE CAMPO DE 
FUTEBOL, INCLUINDO: PROJETO DE ENTRADA DE 
ENERGIA COM APROVAÇÃO NA COPEL.

39952

un 1,0000 R$ 8.465,0000 R$ 8.465,00
PROJETO EXECUTIVO DE IMPLANTAÇÃO DE USINAS 
FOTOVOLTAICAS PARA DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
JUNTO AOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS.

39953

m² 52000,0000 R$ 0,7000 R$ 36.400,00

PROJETO EXECUTIVO DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA 
RURAL EM BLOCO DE CONCRETO SEXTAVADO, 
INCLUINDO: LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO, 
PROJETO DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
PROJETO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA E PROJETO DE 
TERRAPLANAGEM COM CÁLCULO DE CORTE E 
ATERRO.

39954

m² 10000,0000 R$ 2,4000 R$ 24.000,00PROJETO DE REQUALIFICAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE 
ESPAÇOS PÚBLICOS - PRAÇAS, AVENIDAS E PARQUES39955

un 8,0000 R$ 740,6000 R$ 5.924,80ORÇAMENTO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO39956

m² 45000,0000 R$ 0,3000 R$ 13.500,00LEVANTAMENTO PLANIALTIMETRICO, ALTIMETRICO E 
CADASTRAL39957

un 8,0000 R$ 419,7000 R$ 3.357,60MEMORIAL DESCRITIVO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
DE MATERIAIS E SERVIÇOS39958

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF: 052.989.279-04

 
 

 
 

 
 

PREGÃO ELETRONICO N.º 050/2023 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S  
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147/2014  
 
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO 
ELETRONICO”, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA “PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE PARQUE INFANTIL (PLAYGROUND)” 
PARA SER INSTALADO NO DISTRITO DE QUATRO MARCOS E NO MUNICÍPIO DE 
MIRADOR. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 24.810,06 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 25 de setembro de 2023, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 07h59hs do dia 06 de outubro de 2023; 
 
Abertura das propostas: 06 de outubro de 2023, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 06 de outubro de 2023, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 
 
 

 

 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30-Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax (0xx) 44 3445-8150 
e-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

REQUERIMENTO DE LICENÇA 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR  torna público que requereu do 
Instituto Água e Terra – IAT, a Licença Ambiental Simplificada (LAS) para o 
Armazenamento temporário e transbordo de resíduos sólidos, implantado na Rua 
Vereador Hilônico Willemann, nº 32, São João do Caiuá-PR. 

 

 

 

 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 
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REQUERIMENTO DE LICENÇA 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR  torna público que requereu do 
Instituto Água e Terra – IAT, a Licença Ambiental Simplificada (LAS) para o 
Armazenamento temporário e transbordo de resíduos sólidos, implantado na Rua 
Vereador Hilônico Willemann, nº 32, São João do Caiuá-PR. 

 

 

 

 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 
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REQUERIMENTO DE LICENÇA 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR  torna público que requereu do 
Instituto Água e Terra – IAT, a Licença Ambiental Simplificada (LAS) para o 
Armazenamento temporário e transbordo de resíduos sólidos, implantado na Rua 
Vereador Hilônico Willemann, nº 32, São João do Caiuá-PR. 

 

 

 

 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30-Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax (0xx) 44 3445-8150 
e-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

REQUERIMENTO DE LICENÇA 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR  torna público que requereu do 
Instituto Água e Terra – IAT, a Licença Ambiental Simplificada (LAS) para o 
Armazenamento temporário e transbordo de resíduos sólidos, implantado na Rua 
Vereador Hilônico Willemann, nº 32, São João do Caiuá-PR. 

 

 

 

 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames 
da Lei Federal n.º 8.666/93, face ao constante nos autos de 
Processo – Leilão n.º 002/2023. 

 
 

1. HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Leilão, 
instaurado e registrado sob o n.º 002/2023, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, o qual objetiva o LEILÃO PÚBLICO PARA VENDA DE INSERVÍVEIS 
(VEÍCULOS) PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme ações e metas administrativas 
definidas para o presente exercício financeiro. 

 
2. Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – 

Leilão nº 002/2023, à pessoa Juridica: MGM CAMINHÕES LTDA , inscrito no CNPJ: 
47.752.980/0001-42, Localizada na Avenida das Américas, Nº 433, CEP: 83.820-
023, Eucaliptos na Cidade de  Fazenda Rio Grande-PR,ganhador dos LOTE:  
LOTE 02 CAMINHÃO FORD CARGO 1119 no R$ 200.050,00 (duzentos mil e 
cinquenta  reais). E pessoas físicas: Elton Eber Gomes , inscrito no CPF: 
857.153.799-20 e RG:CT915497, residente e domiciliado na Rua João Ruiz, Nº 
310, CEP: 86076-20, na Cidade de Londrina-PR ganhador dos LOTE:  LOTE 03 
CAMINHÃO MERCEDES BENZ/ATRON 2729 K 6X4 no valor R$ 186.000,00 
(cento e oitenta e seis mil reais) . André Gustavo de Oliveira Parente, inscrito no 
CPF: 007.549.859-62 RG:7.858.564-1 residente e domiciliado na Rua João 
Fregonezi, Nº 11, CEP: 86191-752, na Cidade de Cambe-PR ganhador dos LOTE:  
LOTE 04 MICRO ONIBUS - FIAT DUCATO MARTICAR 17 no valor R$ 70.100,00 
(setenta mil e cem reais), Elton Eber Gomes , inscrito no CPF: 857.153.799-20 e 
RG:CT915497, residente e domiciliado na Rua João Ruiz, Nº 310, CEP: 86076-20, 
na Cidade de Londrina-PR ganhador dos LOTE:  LOTE 07 ÔNIBUS IVECO/CITY 
CLASS 70C16 no valor R$  40.050,00 (quarenta mil e cinquenta reais). 

3. Fica determinada à Diretoria de Licitações desta 
municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem como sua remessa ao 
D.O.M. para fins de publicidade legal. 

 
Mirador/PR, 21 de setembro de 2023. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain  

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA TOMADA DE PREÇO 03/2021 

 
CONTRATO Nº 0127/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO L ALEXANDRE BILIERI ME 
CNPJ DO CONTRATADO 26.750.351/0001-03 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E 
GERENCIAIS NO ÂMBITO DA GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL INCLUÍNDO TREINAMENTO DE 
SERVIDORES E ACOMPANHAMENTO TÉCNICO 
PÓS TREINAMENTO JUNTO AOS SISTEMAS 
GOVERNAMENTAIS CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

VALOR DO CONTRATO R$ 53.160,00 (CINQUENTA E TRÊS MIL CENTO 
E SESSENTA REAIS) 

DATA INICIAL DO CONTRATO 30/09/2021 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 30/09/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 01/09/2022 
DATA DO 2° ADITIVO (DE VALOR) 01/09/2022 
DATA DO 3° ADITIVO (DE TEMPO) 22/09/2023 
DATA DO 4° ADITIVO (DE VALOR) 22/09/2023 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

30/09/2024 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO 
NO ARTIGO 57, DA LEI Nº 8.666/93 E 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO ALUDIDO 
CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
               
           EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO 
 

 
REFERÊNCIA TOMADA DE PREÇO 03/2021 

 
 

CONTRATO Nº 0127/2021 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO L ALEXANDRE BILIERI 
CNPJ DO CONTRATADO 26.750.351/0001-03 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E GERENCIAIS 
NO ÂMBITO DA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
INCLUÍNDO TREINAMENTO DE SERVIDORES E 
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO PÓS TREINAMENTO 
JUNTO AOS SISTEMAS GOVERNAMENTAIS CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 30/09/2021 
VALOR DO INICIAL DO CONTRATO R$ 53.160,00 (CINQUENTA E TRÊS MIL CENTO E 

SESSENTA REAIS), 
VALOR DO 2° ADITIVO DE VALOR R$ 53.160,00 (CINQUENTA E TRÊS MIL CENTO E 

SESSENTA REAIS), 
VALOR DO 4° ADITIVO DE VALOR R$ 53.160,00 (CINQUENTA E TRÊS MIL CENTO E 

SESSENTA REAIS) 
VALOR ATUALIZADO DO 
CONTRATO 

R$ R$ 159.480,00 (CENTO E NOVE MIL 
QUATROCENTOS E OITENTA REAIS) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM BASE 
NA CLÁUSULA TERCEIRA, DO ALUDIDO CONTRATO, E 
PELO ART. 65, DA LEI 8666/93. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
 Capital do Arroz,  Pantanal Paranaense ,Território Encontro das Águas 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: 
administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

 

 
DECRETO Nº 126/2023 

 
 

SÚMULA: SUSPENDE PREGÃO ELETRONICO Nº 47/2023 
 

 
Alex Sandro Fernandes, Prefeito Municipal de Querência do Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei e, 

      

CONSIDERANDO os princípios norteadores da Administração Pública, previstos no art. 37, da C.F, que são os 

seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência;  

 

CONSIDERANDO que a Administração Pública, tem o poder/dever de rever seus atos a qualquer momento, 

quando constar ilegalidade, nulidade ou até mesmo meras irregularidades podendo comprometer o 

processo licitatório. 

 

    

DECRETA: 

Artigo 1º - Fica suspenso, para correção do edital, o PREGÃO ELETRONICO Nº 47/2023. 
 
Artigo 2º. Fica alterado a data da sessão para 06.10.2023, mantida as demais condições do edital. 
 
Artigo 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

Querência do Norte, 22 de Setembro de 2023 
 
 
 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 
 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2023.09.22 
11:15:36 -03'00'

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De 
Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 
80.000,00). 

 
Edital de DISPENSA ELETRÔNICA Nº 069/2023. 

Processo Nº 119/2023 
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DECORAÇÃO, E AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICÍOS (SALGADOS, DOCES 
BEBIDAS), DESTINADOS A FORMATURA DOS ALUNOS DO PROGRAMA SAÚDE 
COM AGENTE, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE 
MUNICÍPIO, QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 11/10/2023. 
  
ABERTURA: A abertura do certame será às 08:00 hrs do dia 29/09/2023, com 
lances até as 14:00 horas . 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua 
Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no 
pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail 
e nome da pessoa para contato. 

 
São João do Caiuá - PR, 22 de Setembro de 2023. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 688/2023 
 

 
Da nova lotação a servidor público municipal e dá 
outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico Estatutário 
dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e 
Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Lotar a partir do dia 1º-09-2023, o servidor público municipal Gilberto Luis Martelozo 
Gavioli, portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº 8.326.464-0-SSP/PR., e inscrito no 
CPF. sob nº 061.246.819-43, nomeado pelo Decreto nº. 049/2023, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar Administrativo-40h/s., junto à Assessoria Administrativa e 
Jurídica, desempenhando as atribuições de seu cargo junto ao Setor de Licitações e 
Contratos. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a data de 1º-09-2023. 

 
Alto Paraná-PR., 22 de setembro de 2023. 

 
 Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
Portaria nº 689/2023 
 
Da nova lotação a servidor público municipal e dá 
outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico Estatutário 
dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e 
Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Lotar a partir do dia 1º-09-2023, o servidor público municipal Gustavo Fujimori da 
Silva, portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº 10.655.787-0-SSP/PR., e inscrito no 
CPF. sob nº 070.117.059-02, nomeado pelo Decreto nº. 049/2023, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar Administrativo-40h/s., junto à Secretaria Geral de 
Administração 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a data de 1º-09-2023. 

 
Alto Paraná-PR., 22 de setembro de 2023. 

 
 Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
Portaria nº 691/2023 

    
Designa servidor público municipal e dá outras 
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico Estatutário 
dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e 
Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º- Designar a partir do dia 21-09-2023, Amaury Aparecido Jacob, portador da Cédula de 
Identidade Civil RG. nº.1.959.968-0-SSP/PR., e inscrito no CPF sob nº 467.424.179-00, 
ocupante do cago em provimento efetivo de Odontólogo-20H/S., nomeado pelo Decreto nº 
120/2005, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para além das atribuições de seu cargo, 
responder como Coordenador da Área Odontológica do Município, concedendo-lhe gratificação 
de função, em conformidade com as disposições contidas no artigo 8º, seção II, da Lei 
Municipal nº 3.375/2022, e reajustado pela Lei Municipal nº 3580/2023, no valor de R$-1.164,32 
(mil cento e sessenta e quatro reais e trinta e dois centavos) mensais.  
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data de 21-09-2023. 
 

Alto Paraná-PR., 22 de setembro de 2023. 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

  

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 63/2023 

 
  O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 63/2023 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 86/2023 
 

PREGOEIRO: FÁBIO DE JESUS TINÓZ, 
DESIGNADO PELA PORTARIA Nº 
184/2023, DE 18 DE JULHO DE 2023 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 
INTERESSADA: Secretaria Municipal de 
Saúde. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 25/09/2023 às 07h59min do dia 
09/10/2023.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 09/10/2023.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do dia 09/10/2023.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO:  Registro de Preços para contratação de empresa especializada para 
hospedagem e transporte em Curitiba e Região Metropolitana para pacientes em tratamento 
fora do domicílio, conforme anexo I deste Edital. 

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 22 de Setembro de 2023. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 
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DECRETO N.º 189/2023 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 58/2023, Processo Licitatório 
N.º 79/2023. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 184/2023, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
58/2023, tipo menor preço por lote e tendo como objeto Registro de Preços para contratação de 
empresa especializada para serviços de manutenção corretiva e preventiva de equipamentos, 
com fornecimento de peças para: (motosserras, cortador de grama, lavadora de alta pressão, 
motopodas e roçadeiras) pertencentes à Administração Pública Municipal, em conformidade 
com o Anexo I desde Edital, em favor da empresa conforme abaixo:  

 
COFERMOTOS COMERCIO DE FERRAGENS E MOTOSSERRAS LTDA – CNPJ: 
01.120.434/0001-98 no valor total de R$ 59.153,73 (cinqüenta e nove mil cento e cinqüenta e três 
reais e setenta e três centavos). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 22 de setembro de 
2023.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 
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PORTARIA Nº 687/2023 
 
Institui e nomeia a Comissão de Avaliação de Imóveis para 
fins de lançamento de ITBI - Imposto sobre a Transmissão de 
Bens Imóveis e de Avaliação de Imóveis de interesse da 
Administração Pública Municipal. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e; 
 
Considerando a necessidade de racionalização da cobrança do ITBI - Imposto sobre 
Transmissão de Bens Imóveis, que deve obedecer ao Código Tributário Municipal instituído 
pela Lei Complementar nº 042/2020;  
 
Considerando a necessidade de arbitrar o valor venal do imóvel para fins de lançamento e 
arrecadação do ITBI - Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis;  
 
Considerando a necessidade de avaliar os imóveis pertencentes ao Patrimônio Público 
Municipal, passíveis de alienação, doação, permuta e para outros fins específicos; 
 
Considerando a necessidade de avaliar os imóveis particulares para todas as formas de 
aquisição pelo Poder Público Municipal; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomeia a Comissão de Avaliação de Imóveis para fins de lançamento de ITBI - Imposto 
sobre a Transmissão de Bens Imóveis e de Avaliação de Imóveis de interesse da Administração 
Pública Municipal. 
 
Art. 2º A Comissão instituída será composta pelos seguintes membros: 
 

I - João Ciboldi Filho, Auxiliar Administrativo/40h. 
II - Laís Beckhauser de Moraes, Engenheira Civil/20h. 
III – Paulo Rodrigo Bezerra Carvalho, Engenheiro Civil/20h. 
IV - Evelyn Cardogna Nogueira Furman, Técnico de Tributos/40h. 
V - Daniely Cristina Correia Rizzato, Auxiliar Administrativo/40h. 
 
Art. 3º Fica nomeada a servidora Juliana Gandolfi Macorin, Auditora Fiscal de Tributos/40h, 
como 1ª suplente e o servidor Sergio Pereira, Técnico de Tributos/40h, como 2º suplente. 
 
Art. 4º Será válida a avaliação em que haja presença e consenso da maioria, desobrigando a 
parte discordante de apor sua assinatura na avaliação, motivando-a. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
Art. 5º Será de 10 (dez) dias úteis o prazo da Comissão para avaliar e motivadamente fixar o 
valor sob o qual incidirá o ITBI, a contar da apresentação do pedido junto ao Divisão de 
Cadastro, Tributação e Fiscalização. 
  
Art. 6º A Comissão poderá utilizar-se de métodos e critérios de avaliação, bem como 
estabelecer rotinas para obtenção dos mesmos. 
 

Parágrafo único. São elementos passíveis de serem utilizados para critérios de avaliação:   

I - valores de transações de bens da mesma natureza no mercado imobiliário;  
II - valores de cadastro;  
III - declaração do contribuinte;  
IV - características do imóvel como forma, dimensões, tipo, utilização, localização, estado de 
conservação, custo unitário de construção, infraestrutura urbana ou rural;  
V - outros documentos ou evidências que se mostrarem eficazes. 
 
Art. 7º Sempre que se mostrar necessário a Comissão poderá demandar diligências até a 
localização do imóvel para fins de obtenção de melhores informações na busca da melhor 
valoração do mesmo. 
 
Art. 8º Em caso de contestação dos valores avaliados caberá recurso mediante requerimento 
fundamentado do contribuinte, devidamente instruído.  

§ 1º A contestação de que trata o caput deste artigo deverá obrigatoriamente ser anexado laudo 
técnico de avaliação do imóvel. 

§2º O laudo técnico de avaliação do imóvel deverá conter fotografias e plantas e/ou croquis 
ilustrativos, e ser fundamentado em normas registradas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas – ABNT ou do Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia – IBAPE. 
  

§3º O laudo mencionado no §2º deverá estar assinado por profissional habilitado em um dos 
seguintes conselhos:  

I - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Paraná- CREA, devendo ser 
anexada cópia da guia de recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica – A.R.T.;  
II - Conselho Regional dos Corretores de Imóveis – CRECI, devendo constar o nome e o 
número de registro do corretor responsável pela avaliação; e 
III - Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, devendo ser anexada cópia da guia de 
recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica – A.R.T. 

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 
519/2023. 
 

Alto Paraná, 22 de setembro de 2023. 
 

Claudemir Jóia Pereira 
                                           Prefeito 

17ª Gestão Administrativa 
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 CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
(Prestação de Contas Saúde) 

 
A Secretaria Municipal de Saúde de Planaltina do Paraná Convida a 

População em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 28 de setembro de 
2023, às 14h 00 min, na Câmara Municipal, sito a Praça Giácomo Madalozzo, 234 – 
centro, para a apresentação do Relatório das Ações de Saúde Pública do 2º 
Quadrimestre do exercício de 2023, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 141/2012.  

 
Planaltina do Paraná - Pr, 22 de setembro de 2023. 

 
Roberta Fernanda Aleixo Colombo 

Secretária Municipal de Saúde  
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 CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
(Prestação de Contas Prefeitura Municipal) 

 
A Administração Municipal de Planaltina do Paraná Convida a População 

em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 29 de Setembro de 2023, às 
15h:00m, na Câmara Municipal, sito a Praça Giácomo Madalozzo, 234 – centro, para 
a prestação de contas do 2º Quadrimestre do exercício de 2023, para a demonstração 
e Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais. Conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
149/2019 e em atendimento ao parágrafo 4º do artigo 9º da Lei nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal).  

 
Planaltina do Paraná - Pr, em 22 de setembro de 2023. 

 
Celso Maggioni. 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 

PORTARIA N°. 690/2023 
 

Revoga a portaria nº 685/2023, e da outras 
providências. 
 
Claudemir Joía Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais; 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1° Revogar em todo o seu teor a partir do dia 22/09/2023, a Portaria n° 
685/2023, publicada no Jornal Diário do Noroeste nº 19.376, do dia 
22/09/2023, pag. 14. 
 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

Alto Paraná-PR, 22 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Joía Pereira 
Prefeito Municipal 
17° Gestão Administrativa 
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PORTARIA N°. 690/2023 
 

Revoga a portaria nº 685/2023, e da outras 
providências. 
 
Claudemir Joía Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais; 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1° Revogar em todo o seu teor a partir do dia 22/09/2023, a Portaria n° 
685/2023, publicada no Jornal Diário do Noroeste nº 19.376, do dia 
22/09/2023, pag. 14. 
 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

Alto Paraná-PR, 22 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Joía Pereira 
Prefeito Municipal 
17° Gestão Administrativa 
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Revoga a portaria nº 685/2023, e da outras 
providências. 
 
Claudemir Joía Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
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Art. 1° Revogar em todo o seu teor a partir do dia 22/09/2023, a Portaria n° 
685/2023, publicada no Jornal Diário do Noroeste nº 19.376, do dia 
22/09/2023, pag. 14. 
 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

Alto Paraná-PR, 22 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Joía Pereira 
Prefeito Municipal 
17° Gestão Administrativa 
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PORTARIA N°. 690/2023 
 

Revoga a portaria nº 685/2023, e da outras 
providências. 
 
Claudemir Joía Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais; 
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Art. 1° Revogar em todo o seu teor a partir do dia 22/09/2023, a Portaria n° 
685/2023, publicada no Jornal Diário do Noroeste nº 19.376, do dia 
22/09/2023, pag. 14. 
 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

Alto Paraná-PR, 22 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Joía Pereira 
Prefeito Municipal 
17° Gestão Administrativa 
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Alto Paraná-PR, 22 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Joía Pereira 
Prefeito Municipal 
17° Gestão Administrativa 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2023, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 79/2023. 
 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro de 2023, após a análise e julgamento da proposta e 
habilitação, tendo como objeto, Registro de Preços para contratação de empresa especializada 
para serviços de manutenção corretiva e preventiva de equipamentos, com fornecimento de 
peças para: (motosserras, cortador de grama, lavadora de alta pressão, motopodas e 
roçadeiras) pertencentes à Administração Pública Municipal, em conformidade com o Anexo I 
desde Edital, e não certificando a existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, 
ADJUDICA os lotes a empresa conforme abaixo: 
 
COFERMOTOS COMERCIO DE FERRAGENS E MOTOSSERRAS LTDA – CNPJ: 
01.120.434/0001-98. 

LOTE 1: Lote 1 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Carretel para roçadeira UND 20 R$ 57,40 1.148,00 HUSQVARNA 
Fio de nylon 207mmx240m Rolo 10 R$ 287,10 2.871,00 HUSQVARNA 
Arruela UND 5 R$ 31,10 155,50 HUSQVARNA 
Cabo do Acelerador UND 5 R$ 82,00 410,00 HUSQVARNA 
Carburador UND 5 R$ 176,40 882,00 HUSQVARNA 
Faca de três pontas UND 10 R$ 98,40 984,00 HUSQVARNA 
Lamina de duas pontas com furo 
de 20mm 

UND 20 R$ 37,30 746,00 HUSQVARNA 

Módulos de ignição roçadeira UND 2 R$ 184,60 369,20 HUSQVARNA 
Pistão 38mm UND 2 R$ 209,45 418,90 HUSQVARNA 
Prato giratório UND 20 R$ 22,80 456,00 HUSQVARNA 
Tambor da embreagem roçadeira UND 5 R$ 159,10 795,50 HUSQVARNA 
Fio de Corte de nylon 2,7mm M 300 R$ 1,30 390,00 HUSQVARNA 
Fio de Corte de nylon 3,0mm M 300 R$ 1,70 510,00 HUSQVARNA 
Virabrequim da roçadeira UND 2 R$ 159,10 318,20 HUSQVARNA 
Porca da Ponteira UND 10 R$ 16,80 168,00 HUSQVARNA 
Filtro de ar roçadeira UND 6 R$ 46,70 280,20 HUSQVARNA 
Filtro de gasolina roçadeira UND 6 R$ 34,50 207,00 HUSQVARNA 
Mola de partida roçadeira UND 5 R$ 47,10 235,50 HUSQVARNA 
Polia de partida roçadeira UND 5 R$ 41,00 205,00 HUSQVARNA 
   TOTAL: 11.550,00  

 
LOTE 2: Lote 2 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Lâmina trator Cortador de Grama 
LGT54DXL 

UND 12 R$ 
254,00 

3.048,00 HUSQVARNA  
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Correia da lâmina Trator Cortador 
de Grama LGT54DXL 

UND 3 R$ 
519,00 

1.557,00 HUSQVARNA 

Correia da tração Trator Cortador 
de Grama LGT54DXL 

UND 3 R$ 
397,00 

1.191,00 HUSQVARNA 

Filtro de ar trator cortador de 
grama LGT54DXL 

UND 3 R$ 
181,00 

543,00 HUSQVARNA 

Filtro de óleo trator cortador de 
grama LGT54DXL 

UND 10 R$ 
224,00 

2.240,00 HUSQVARNA 

Filtro de gasolina trator cortador de 
grama LGT54DXL 

UND 5 R$ 
102,00 

510,00 HUSQVARNA 

Bateria trator cortador de grama 
LGT54DXL 

UND 2 R$ 
783,00 

1.566,00 HUSQVARNA 

Pneu dianteiro trator cortador de 
grama LGT54DXL 

UND 2 R$ 
683,00 

1.366,00 HUSQVARNA 

Pneu traseiro trator cortador de 
grama LGT54DXL 

UND 2 R$ 
863,00 

1.726,00 HUSQVARNA 

Agulha do carburador trator 
cortador de grama LGT54DXL 

UND 2 R$ 
262,00 

524,00 HUSQVARNA 

Gicleur trator cortador de grama 
LGT54DXL 

UND 2 R$ 
194,00 

388,00 HUSQVARNA 

Módulo Eletrônico trator cortador 
de grama LGT54DXL 

UND 2 R$ 
348,00 

696,00 HUSQVARNA 

Vela de Ignição LGT54DXL UND 10 R$ 
123,00 

1.230,00 HUSQVARNA 

Kit recolhedor para trator 
LGT54DXL 

UND 1 R$ 
3.855,00 

3.855,00 HUSQVARNA 

Serviços de manutenção para 
retirada e troca de peças do trator 
cortador de grama LGT54DXL 

H 20 R$ 
278,00 

5.560,00 MARCA 
PROPRIA 

   TOTAL: 26.000,00  
 
LOTE 3: Lote 3 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Vela de ignição para 
motosserra 

UNIDADE 10 R$ 30,00 300,00 HUSQVARNA 

Carburador para motosserra UND 4 R$ 211,00 844,00 STIHL 
Reparo do carburador para 
motosserra 

UND 5 R$ 67,00 335,00 STIHL 

Mangueira de combustível para 
motosserra 

UND 6 R$ 36,50 219,00 STIHL 

Tampa do tanque de gasolina 
para motosserra 

UND 4 R$ 47,50 190,00 STIHL  
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Tampa do tanque de óleo para 
motosserra 

UND 2 R$ 45,50 91,00 STIHL 

Filtro de gasolina para 
motosserra 

UND 10 R$ 46,00 460,00 STIHL 

Filtro de ar para motosserra UND 6 R$ 87,00 522,00 STIHL 
Cordão da partida para 
motosserra 

UND 6 R$ 15,00 90,00 STIHL 

Polia da partida para 
motosserra 

UND 2 R$ 57,00 114,00 STIHL 

Mola da partida para 
motosserra 

UND 4 R$ 47,00 188,00 STIHL 

Engate da partida para 
motosserra 

UND 4 R$ 5,90 23,60 STIHL 

Grampo da partida para 
motosserra 

UND 4 R$ 11,90 47,60 STIHL 

Corrente para motosserra UND 8 R$ 103,00 824,00 HUSQVARNA 
Pinhão para motosserra UND 4 R$ 67,50 270,00 STIHL 
Tambor da embreagem para 
motosserra 

UND 2 R$ 164,00 328,00 STIHL 

Coroa para motosserra UND 8 R$ 47,90 383,20 STIHL 
Mola da embreagem para 
motosserra 

UND 6 R$ 8,48 50,88 STIHL 

Afiação de corrente UND 30 R$ 19,00 570,00 MARCA 
PROPRIA 

Limpeza do carburador UND 14 R$ 80,00 1.120,00 MARCA 
PROPRIA 

Descarbonização UND 7 R$ 90,00 630,00 MARCA 
PROPRIA 

Mão de obra H 20 R$ 100,00 2.000,00 MARCA 
PROPRIA 

   TOTAL: 9.600,28  
 
LOTE 4: Lote 4 

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Vela de ignição para motopoda UND 21 R$ 29,40 617,40 HUSQVARNA 
Carburador para motopoda UND 2 R$ 233,00 466,00 STIHL 
Reparo do carburador para 
motopoda 

UND 1 R$ 67,50 67,50 STIHL 

Mangueira de combustível para 
motopoda 

UND 2 R$ 36,50 73,00 STIHL 

Tampa do tanque de gasolina 
para motopoda 

UND 2 R$ 51,00 102,00 STIHL 
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Tampa do tanque de óleo para 
motopoda 

UND 2 R$ 47,00 94,00 STIHL 

Filtro de gasolina para motopoda UND 2 R$ 44,00 88,00 STIHL 
Filtro de ar para motopoda UND 2 R$ 97,00 194,00 STIHL 
Cordão da partida para 
motopoda 

UND 2 R$ 15,60 31,20 STIHL 

Polia da partida para motopoda UND 2 R$ 57,50 115,00 STIHL 
Mola da partida para motopoda UND 2 R$ 51,00 102,00 STIHL 
Engate da partida para motopoda UND 2 R$ 7,30 14,60 STIHL 
Grampo da partida para 
motopoda 

UND 2 R$ 13,90 27,80 STIHL 

Corrente para motopoda UND 4 R$ 148,00 592,00 STIHL 
Pinhão da motopoda UND 2 R$ 81,00 162,00 STIHL 
Mola da embreagem para 
motopoda 

UND 1 R$ 11,15 11,15 STIHL 

Afiação de corrente UND 30 R$ 27,00 810,00 MARCA 
PROPRIA 

Limpeza do carburador UND 14 R$ 90,00 1.260,00 MARCA 
PROPRIA 

Descarbonização UND 7 R$ 100,00 700,00 MARCA 
PROPRIA 

Mão de obra H 25 R$ 100,00 2.500,00 MARCA 
PROPRIA 

   TOTAL: 8.027,65  
 
LOTE 5: Lote 5 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

Graxeta UND 6 R$ 20,90 125,40 JACTO 
Retentor UND 6 R$ 18,60 111,60 JACTO 
Válvula de sucção UND 12 R$ 26,20 314,40 JACTO 
Válvula de By pass UND 6 R$ 129,00 774,00 JACTO 
Gicleur (reparo da pistola) UND 3 R$ 69,00 207,00 JACTO 
Chave interruptor UND 2 R$ 62,00 124,00 JACTO 
Rolamento motor UND 4 R$ 47,50 190,00 JACTO 
Mangueira completa UND 2 R$ 225,70 451,40 JACTO 
Chave do stop total UND 2 R$ 52,00 104,00 JACTO 
Capacitor UND 2 R$ 117,00 234,00 JACTO 
Pistão usinado UND 6 R$ 40,00 240,00 JACTO 
Mão de obra em lavadora de alta 
pressão 

H 10 R$ 110,00 1.100,00 MARCA 
PROPRIA 

   TOTAL: 3.975,80  
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Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2023 - SEMESTRE MARÇO/AGOSTO

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") Em reais

DESPESA COM PESSOAL

Setembro/2022 Outubro/2022 Novembro/2022 Dezembro/2022 Janeiro/2023 Fevereiro/2023 Março/2023 Abril/2023 Maio/2023 Junho/2023 Julho/2023 Agosto/2023

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 67.099,20 67.099,20 69.967,54 109.544,86 60.611,63 60.611,63 60.092,37 60.611,63 77.085,21 93.972,71 77.257,43 77.257,44 881.210,85

  Pessoal ativo 67.099,20 67.099,20 69.967,54 109.544,86 60.611,63 60.611,63 60.092,37 60.611,63 77.085,21 93.972,71 77.257,43 77.257,44 881.210,85

    Vencimentos, Vantagens e Outras despesas
Variáveis

57.705,55 57.705,55 60.398,52 65.887,29 50.092,26 50.092,26 49.663,12 50.092,26 63.707,46 78.456,02 63.849,12 63.849,13 711.498,54

    Obrigações Patronais 9.393,65 9.393,65 9.569,02 43.657,57 10.519,37 10.519,37 10.429,25 10.519,37 13.377,75 15.516,69 13.408,31 13.408,31 169.712,31

  Pessoal Inativo e Pensionistas

    Aposentadorias, Reservas e Reformas

    Pensões

  Outras despesas

    Outras despesas de pessoal decorrentes de
contratos de terceirização ou de contratação de
forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

    Despesas com Pessoal não Executada
Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art.
19 da LRF)

  Indenizações por Demissão e Incentivos à
Demissão Voluntária e Deduções Constitucionais

  Decorrentes de Decisão Judicial de período
anterior ao da apuração

  Despesas de Exercícios Anteriores de período
anterior ao da apuração

  Inativos e Pensionistas com Recursos
Vinculados

Despesas custeadas com recursos financeiros
repassados pela União para pagamento do
vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de
combate às endemias (§ 11, EC 120/2022)

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III)=(I-II) 67.099,20 67.099,20 69.967,54 109.544,86 60.611,63 60.611,63 60.092,37 60.611,63 77.085,21 93.972,71 77.257,43 77.257,44 881.210,85

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 24.137.978,11

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 849.365,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 231.672,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 23.056.941,11

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 881.210,85 3,82

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 1.383.416,47 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 1.314.245,65 5,70

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 1.245.074,82 5,40

NOTA:
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2023 - SEMESTRE MARÇO/AGOSTO

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") Em reais

MIRADOR - PR, 22 de setembro de 2023

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE
Presidente da Camara

Maria Rozeli Lima
Controlador(a) Interno(a)

CÍCERO JOSÉ DE OLIVEIRA
CONTADOR CRC PR TC 34522/O

 

  

 

PORTARIA Nº. 0125/2023 
SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores Municipais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº. 0621/2023, de 
17 de agosto de 2023”. 
- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do 
Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências. 

RESOLVE 
Art. 1º. – Conceder Férias regulamentares aos Servidores Municipais, e Conselheiro Tutelar, 
conforme art. 60 da Lei Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, conforme discriminação: 
Matrícula   Nome Período aquisitivo Período de Gozo 
106 ADELINO DOMINGOS TENORIO 22/06/2022 A 21/06/2023 02/10/2023 A 31/10/2023 

379 CARLA RAMOS CANAVER 02/05/2020 A 01/05/2021 28/09/2023 A 07/10/2023 
379  CARLA RAMOS CANAVER 02/05/2021 A 01/05/2022 09/10/2023 A 07/11/2023 
477 ANDREZA DE OLIVEIRA DE AQUINO 11/01/2022 A 10/01/2023 02/10/2023 A 31/10/2023 

 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em 
contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 22 de setembro de 2023. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EDITAL Nº 001/2023 - MODALIDADE: CONCORRÊNCIA CONCESSÃO DE USO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2023 

 
RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
 Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
TORNA PÚBLICO que a empresa SUPER RODAS RECAPAGENS LTDA (CNPJ: 
09.009.223/0001-94), foi considerada habilitada para participar da Licitação em epígrafe.  
 

Alto Paraná, 22 de setembro de 2023. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal  

 
EDITAL Nº 001/2023 - MODALIDADE: CONCORRÊNCIA CONCESSÃO DE USO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2023 
 

RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DE PROPOSTA 
 
 Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
TORNA PÚBLICO o resultado da Licitação em epígrafe, declarando-se como vencedora a 
empresa:  
 
SUPER RODAS RECAPAGENS LTDA (CNPJ: 09.009.223/0001-94) 
Lote Único:  

Lote de Terras Rural, sob nº 74-A-2, subdivisão do Lote nº 74-A, da Gleba Jacareí, BR-376, 
com área de 24.204,00 m², situado próximo a Cocamar, neste Município e Comarca de Alto 
Paraná, Estado do Paraná. 

 
Concessão de Direito Real de Uso, do Lote de Terras Rural sob  nº 74-A-2, Subdivisão 

do Lote nº 74-A, da Gleba Jacareí, BR-376, com área de 24.204,00 m², situado próximo a 
Cocamar, neste Município e Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná, para fins de instalação 
de empresa, destinadas a geração de empregos e renda no Município. 

 
Alto Paraná, 22 de setembro de 2023. 
 
 CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
 Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2023 

 
OBJETO: Contratação de empresa autorizada (Concessionária) para o fornecimento de 
peças originais e manutenção (empreitada global) de 03(três) veículos VW/GOL 1.0- na 
cor branco cristal, Placas: RHB3J11, BEX9I57 e RHB3H43, da Secretaria e Saúde do 
Município de Alto Paraná. 
 

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo 100/2023 e ante as 
justificativas, que se embasou no art. 24, inciso XVII, da Lei Federal nº 8.666/93, o 
Prefeito Municipal resolve dispensar a exigência de licitação visando a Contratação de 
Empresa para empreitada global (peças e serviços) para revisão dos veículos VW/GOL 
2021/22 de Placas BEX 9I57 – RHB 3J11 e RHB 3H43, conforme detalhamento: 
SERVIÇO REVISÃO MECÂNICA  
Lote 01:     
ITEM CÓDIGO QUANT. UNID.  DISCRIMINAÇÕES  P. UNIT. TOTAL 

1 04C129620D 3 UNID. ELEMENTO  R$ 85,00 R$ 255,00 
2 04E115561AC 3 UNID. FILTRO ÓLEO  R$ 103,39 R$ 310,17 
3 1SB201511c 3 UNID. FILTRO COMBUSTÍVEL  R$ 36,51  R$ 109,53  
4 APREQ80022 3 UNID. CARTAO AR R$ 80,14 R$ 240,42 
5 BRZ50294 3 UNID. ADITIVO DIRETO NO R$ 122,00 R$   66,00 
6 BRZ50527 3 UNID. KIT REVISÃO R$ 72,00 R$  216,00 
7 G052164R1 3 UNID. LIMPA PARABRISA R$ 11,02 R$    33,06 
8 GS55553R2BRA 12 UNID. ÓLEO MOTOR 5W40 R$ 68,58  R$  678,94  
9 JZZ819653 3 UNID. FILTRO R$ 50,53 R$  151,59 

10 N0138158 3 UNID. ANEL R$ 14,24  R$    42,72  
11 GERAL1001 3 SERV. TRATAMENTO COM... R$ 52,25 R$  156,75 
12 GERAL1000 3 SERV. LUBRIFICAÇÃO PAR... R$ 52,25 R$  156,75 
13 GERALHIGIOZON 3 SERV. HIGIENIZAÇÃO AR R$ 27,50 R$  82,50 
14 GERAL85181900 3 SERV. FILTRO CONTRA R$ 55,00 R$ 165,00 
15 GERAL24251900 3 SERV. FILTRO DE AR REMO... R$ 82,50 R$247,50 
16 GERAL20311900 3 SERV. FILTRO DE COMBUSTÍVEL R$ 55,00 R$ 165,00 
17 GERAL01420060 3 SERV. SERVIÇO DE INSPEÇÃO  R$ 27,50 R$ 82,50 
18 GERAL1030014 3 SERV. MAN. COM. MUD. DE R$ 247,50 R$ 742,50 

       
        TOTAL PEÇAS E SERVIÇOS   R$   4.201,93  
Lote 02: 
ITEM CÓDIGO QUANT. UNID.  DISCRIMINAÇÕES  P. UNIT. TOTAL 

1 GERALPRONACGE01 3 UNID. GEOMETRIA NACIO R$ 85,00 R$ 255,75 
2 GERALPRONACGE02 3 UNID. BALANCEAMENTO R$ 99,00 R$ 297,00 
    TOTAL SERVIÇOS  R$ 552,75 

 
TOTAL GERAL R$ 4.754,68  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
O valor global é de R$ 4.754,68 (quatro mil setecentos e cinquenta e quatro reais e 
sessenta e oito centavos, sendo pagos à vista após a execução, com Bloco de Custeio 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde, com início na assinatura do Contrato e término 
em até 10 (dez) dias, em favor da empresa SERVOPA S.A. COMERCIO E INDUSTRIA, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.564.624/0013-37. 

 

Alto Paraná, 21 de setembro de 2023.                     

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Torna público a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação em epígrafe 
em favor empresa SERVOPA SA COMERCIO E INDÚSTRIA, inscrito no CNPJ Nº 
76.564.624/0013-37. Valor de R$ 4.754,68 (quatro mil setecentos e cinquenta e 
quatro reais e sessenta e oito centavos 

 

Alto Paraná, 21 de setembro de 2023. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 074/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 032/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2023 
 

PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: SERVOPA S/A COMERCIO E INDUSTRIA 

(CNPJ/MF Sob Nº 76.564.624/0013-37) 
 

OBJETO: Contratação de empresa autorizada (Concessionária) para o fornecimento de 
peças originais e manutenção (empreitada global) de 03(três) veículos VW/GOL 1.0- na 
cor branco cristal, Placas: RHB3J11, BEX9I57 e RHB3H43, da Secretaria e Saúde do 
Município de Alto Paraná.  
 

VALOR CONTRATUAL: R$ 4.754,68 (quatro mil setecentos e cinquenta e quatro reais e 
sessenta e oito centavos) 
 

DOTAÇÃO ORÇAM. 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 
3.3.90.39.19.04.00 – Serviços Gerais de Mecânica Veicular 
3.3.90.39.19.03.00 – Despesa com alinhamento balanceamento e cambagem 
 

DURAÇÃO:  Início: na assinatura do contrato – 15 (quinze) dias 
 

VIGÊNCIA DO CONTRATO:  30 (trinta) dias, a contar da data da sua última assinatura  
 

DATA DA ASSINATURA: 22/09/2023 
 

FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

Alto Paraná, em 22 de Setembro de 2023. 
 

           CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
                                                 Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
DECRETO N.º 190/2023 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 59/2023, Processo Licitatório 
N.º 81/2023. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 184/2023, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
59/2023, tipo menor preço por lote e tendo como objeto Registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa especializada em serviços de locação, montagem e 
desmontagem de tendas e palcos para eventos no município, conforme anexo I deste edital, em 
favor das empresas conforme abaixo:  

 
MAXSOM DIGITAL LASER LTDA – CNPJ: 42.298.803/0001-14 no valor total de R$ 
56.300,00 (cinqüenta e seis mil e trezentos reais). 

 
32.001.434 THIAGO RODRIGUES AMARAL – CNPJ: 32.001.434/0001-00 no valor total de 
R$ 27.865,00 (vinte e sete mil oitocentos e sessenta e cinco reais). 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 22 de setembro de 
2023.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2023, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 81/2023. 
 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro de 2023, após a análise e julgamento da proposta e 
habilitação, tendo como objeto, Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada em serviços de locação, montagem e desmontagem de tendas e palcos 
para eventos no município, conforme anexo I deste edital, e não certificando a existência de 
recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA os lotes as empresas conforme abaixo: 
 
MAXSOM DIGITAL LASER LTDA – CNPJ: 42.298.803/0001-14. 

LOTE 1:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Locação de palco profissional, obedecidas todas as 
normas técnicas e pertinentes às condições de 
segurança. Especificações mínimas palco 12x08m; 
estrutura em aço 2 cobertura completa em lona anti 
chamas, fechamento nas laterais, escada para acesso 
lateral, camarins 4x4, com piso. 

UND 7 R$ 
7.100,00 

49.700,00 

   TOTAL: 49.700,00 
LOTE 4:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Tendas tipo pirâmide de tamanho 05x05 metros, 
cobertura tipo pirâmide em lona night/day, estrutura 
de ferro pintado altura 3,0 metros. 

UND 12 R$ 550,00 6.600,00 

   TOTAL: 6.600,00 
 

32.001.434 THIAGO RODRIGUES AMARAL – CNPJ: 32.001.434/0001-00. 
LOTE 2:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Tendas de tamanho 09x09 metros, cobertura tipo 
pirâmide em lona night/day, estrutura de ferro 
pintado; altura de 3,0 metros de extremidade e 6 
metros em sua ponta central; 12 calhas em toda 
extensão. 

UND 15 R$ 
1.111,00 

16.665,00 

   TOTAL: 16.665,00 
LOTE 3:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Tendas tipo pirâmide de tamanho 10x10 metros, 
cobertura tipo pirâmide em lona night/day, estrutura 
de ferro pintado; altura 3,0 metros. 

UND 10 R$ 
1.120,00 

11.200,00  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
   TOTAL: 11.200,00 

 
Fábio de Jesus Tinóz 

Pregoeiro 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 - Diamante do Norte-PR 

E-MAIL: administracao@pr.gov.br 

 

PORTARIA Nº 128/2023 
 
 

SUMULA: Dispõe sobre suspensão de Auxilio Doença de Servidor 
efetivo municipal. 

 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
conferidas por Lei. 
 
CONSIDERANDO que o servidor esteve internado no Município de 
Rio Brilhante/MS, Obra Social Nossa Senhora da Glória – Fazenda da 
Esperança Santo Antônio, para recuperação de Transtornos por uso de 
Substancias e que o mesmo desistiu do tratamento de acordo com a 
Declaração fornecida pela instituição e que o mesmo retornou ao 
convívio familiar.  
 

 
R E S O L V E 

     
 

Art.1º. Fica suspenso o Auxilio Doença do Sr. João de Oliveira, matricula nº 9220, 
concedido através da Portaria de nº 082/2023 de 06/06/2023, e que por esse motivo 
o servidor começa a trabalhar em suas atividades normais, a partir de 25/09/2023. 

 
Art.2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na 

data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 22 de setembro de 
2023. 
 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA                                                   
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
            SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS  

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 
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E-MAIL: administracao@pr.gov.br 
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R E S O L V E 
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o servidor começa a trabalhar em suas atividades normais, a partir de 25/09/2023. 

 
Art.2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na 

data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 22 de setembro de 
2023. 
 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA                                                   
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
            SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS  

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
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SUMULA: Dispõe sobre suspensão de Auxilio Doença de Servidor 
efetivo municipal. 

 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
conferidas por Lei. 
 
CONSIDERANDO que o servidor esteve internado no Município de 
Rio Brilhante/MS, Obra Social Nossa Senhora da Glória – Fazenda da 
Esperança Santo Antônio, para recuperação de Transtornos por uso de 
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Declaração fornecida pela instituição e que o mesmo retornou ao 
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Art.1º. Fica suspenso o Auxilio Doença do Sr. João de Oliveira, matricula nº 9220, 
concedido através da Portaria de nº 082/2023 de 06/06/2023, e que por esse motivo 
o servidor começa a trabalhar em suas atividades normais, a partir de 25/09/2023. 

 
Art.2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na 

data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 22 de setembro de 
2023. 
 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA                                                   
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
            SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS  

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 129/2023 
 
 

SUMULA:  CONCEDE Auxilio Doença ao servidor municipal. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei. 

 

R E S O L V E, 

 

Art. 1º. CONCEDER Auxilio Doença de 45 (quarenta e cinco) dias, para servidor Municipal 

abaixo relacionado, conforme dispostos do artigo nº 32, § Único da Lei Municipal nº 

26/2005, REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

DIAMANTE DO NORTE. 

 
SERVIDOR Matricula Data de Início Data de Término 

BRUNO ACOSTA 2641 09/09/2023 23/10/2023 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 22 de setembro de 2023. 

 

 

            ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS  
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 129/2023 
 
 

SUMULA:  CONCEDE Auxilio Doença ao servidor municipal. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei. 

 

R E S O L V E, 

 

Art. 1º. CONCEDER Auxilio Doença de 45 (quarenta e cinco) dias, para servidor Municipal 

abaixo relacionado, conforme dispostos do artigo nº 32, § Único da Lei Municipal nº 

26/2005, REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

DIAMANTE DO NORTE. 

 
SERVIDOR Matricula Data de Início Data de Término 

BRUNO ACOSTA 2641 09/09/2023 23/10/2023 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 22 de setembro de 2023. 

 

 

            ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS  
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 
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SUMULA:  CONCEDE Auxilio Doença ao servidor municipal. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei. 

 

R E S O L V E, 

 

Art. 1º. CONCEDER Auxilio Doença de 45 (quarenta e cinco) dias, para servidor Municipal 

abaixo relacionado, conforme dispostos do artigo nº 32, § Único da Lei Municipal nº 

26/2005, REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

DIAMANTE DO NORTE. 

 
SERVIDOR Matricula Data de Início Data de Término 

BRUNO ACOSTA 2641 09/09/2023 23/10/2023 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 22 de setembro de 2023. 

 

 

            ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS  
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 
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ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei. 

 

R E S O L V E, 

 

Art. 1º. CONCEDER Auxilio Doença de 45 (quarenta e cinco) dias, para servidor Municipal 

abaixo relacionado, conforme dispostos do artigo nº 32, § Único da Lei Municipal nº 

26/2005, REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

DIAMANTE DO NORTE. 

 
SERVIDOR Matricula Data de Início Data de Término 

BRUNO ACOSTA 2641 09/09/2023 23/10/2023 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 22 de setembro de 2023. 

 

 

            ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS  
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 
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ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
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Art. 1º. CONCEDER Auxilio Doença de 45 (quarenta e cinco) dias, para servidor Municipal 

abaixo relacionado, conforme dispostos do artigo nº 32, § Único da Lei Municipal nº 

26/2005, REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

DIAMANTE DO NORTE. 

 
SERVIDOR Matricula Data de Início Data de Término 

BRUNO ACOSTA 2641 09/09/2023 23/10/2023 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 22 de setembro de 2023. 

 

 

            ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS  
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 129/2023 
 
 

SUMULA:  CONCEDE Auxilio Doença ao servidor municipal. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei. 

 

R E S O L V E, 

 

Art. 1º. CONCEDER Auxilio Doença de 45 (quarenta e cinco) dias, para servidor Municipal 

abaixo relacionado, conforme dispostos do artigo nº 32, § Único da Lei Municipal nº 

26/2005, REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

DIAMANTE DO NORTE. 

 
SERVIDOR Matricula Data de Início Data de Término 

BRUNO ACOSTA 2641 09/09/2023 23/10/2023 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 22 de setembro de 2023. 

 

 

            ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS  
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
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Edital de Convocação nº 027/2023 
 

Modalidade: Processo Seletivo Simplificado - PSS 
 
Convoca candidata aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado, de acordo com os Editais de nºs. 001/2022 e 
006/2022, ambos publicados no Jornal Diário do 
Noroeste. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado, homologado pelo 
Decreto nº 205/2022, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 19.155 de 02 a 03-11-2022, pág. 11, e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das 
Disposições Gerais da Constituição Federal do Brasil e; 
 
Considerando a solicitação e justificativas do Secretário 
Municipal de Educação, através do Ofício nº 369/2023, 
para substituição em virtude do atestado médico de 
Vanesa Couto Chesini no cargo de Professor 20h.  
 
Resolve: 

 
Art. 1º Convocar a candidata aprovada no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 
001/2022, anexo único do Decreto nº 089/2022, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.051, 
dos dias 04 à 06-06-2022, páginas 17 à 21, e Edital de Resultado Final nº 006/2022, publicado no 
jornal Diário do Noroeste nº 19.152, do dia 28-10-2022, pág. 16, cujo o resultado final foi 
homologado pelo Decreto nº 205/2022, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.155 de 02 a 
03-11-2022, pág. 11, como segue: 
 
Emprego Público: Professor 20 horas 

Classificação Nome Nº Documento de  
Identidade 

CPF 

1º Cilene Aparecida da Silva Portilho 6.250.187-1-SSP/PR 906.232.159-34 
 
Art. 2º A candidata deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 8h:00m às 11h:30m e 
das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munida dos seguintes documentos: 
 

a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da cédula de identidade civil RG; 
c) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
d) cópia do título de eleitor; 
e) cópia do comprovante da última eleição;  
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f) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
g) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos (se 

houver); 
h) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade (se 

houver); 
i) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 

(quatorze) anos de idade (se houver); 
j) cópia do diploma do curso normal superior com complementação ou pedagogia 

com habilitação em magistério ou magistério e licenciatura na área de 
educação; 

k) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
l) cópia do comprovante de residência; 
m) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
n) carteira de trabalho e previdência social CTPS original; 
o) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da Comarca), 

em que a candidata resida ou residiu nos últimos 05 (cinco) anos, impressa a partir da 
data de publicação do Edital de Convocação, em caso de certidão positiva, apresentar 
anexa a certidão explicativa expedida para análise da administração; 

p) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no endereço 
eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento original); 

q) declaração assinada pela candidata de que não tenha sido demitida em consequência de 
aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, 
nos últimos 05 (cinco) anos, nem perdeu o cargo em razão de ordem judicial tramitada 
em julgado a ser cumprida ou em cumprimento (modelo anexo I); 

r) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme 
disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas emendas (modelo 
anexo II); 

s) declaração expressa da candidata relacionando todos os Municípios e os seus 
respectivos Estados que residiu nos últimos 05 (cinco) anos (modelo anexo III);  

t) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da Constituição 
Federal, a candidata deverá apresentar declaração do órgão ou entidade em que 
acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas (modelo anexo IV): 
v1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
v2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou emprego); 
v3. carga horária do outro vinculo; 
v4. horário de trabalho do outro vinculo; 
v5. remuneração do outro vinculo.    

u) declaração de bens e valores do exercício de 2023, ano base 2022, ou cópia da 
declaração de ajuste anual do imposto de renda 2023, ano base 2022; 

v) número de conta corrente bancária junto ao Banco do Brasil S/A;  
w) atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo município de Alto 

Paraná-PR., para comprovação de aptidão física e mental para o emprego; 
 
Parágrafo único. Em relação ao documento solicitado na letra “w” atestado de saúde, fica a cargo 
do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a realização da consulta e 
comunicar a candidata. 
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Art. 3º Fica fixado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas (dias úteis) a partir da data de publicação 
deste, para o comparecimento da candidata junto ao departamento de recursos humanos do 
município e apresentação da documentação solicitada no art. 2º, letras de “a” a “v”, sendo que o 
não comparecimento neste prazo significará desistência, conforme o disposto no ítem 11.1.2 do 
Edital nº 001/2022, anexo único do Decreto nº 089/2022. 
 
Art. 4º O presente Edital terá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 22 de setembro de 2023. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
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Anexo I – Edital de Convocação nº 027/2023 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 

 
Eu, _________________________________, 

nacionalidade __________________, estado civil _______________, endereço 
(rua, bairro), _________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula 
de identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 
___________, CPF sob nº ____________________, declaro não ter sido(a) 
demitido(a) em consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público 
Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perder o 
cargo em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em 
cumprimento. 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2023. 
 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
 

Anexo II – Edital de Convocação nº 027/2023 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 

 
Eu, _________________________________, 

nacionalidade __________________, estado civil _______________, endereço 
(rua, bairro), _________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula 
de identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 
___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 
37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que não 
percebo aposentadoria de Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e de 
quaisquer outros  membros da Federação e nem acumulo cargo, emprego ou 
função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2023. 
 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo III – Edital de Convocação nº 027/2023 
 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 
 

Eu, _________________________________, 
nacionalidade __________________, estado civil _______________, 
endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, 
cédula de identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor 
_______UF ___________, CPF sob nº ____________________, declaro 
que residi nos últimos 05 (cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  
a) _____________________________ UF ____________; 
b) _____________________________ UF ____________; 
c) _____________________________ UF ____________; 
d) _____________________________ UF ____________; 
e) _____________________________ UF ____________; 

 
Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2023. 

 
 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
 

Anexo IV – Edital de Convocação nº 027/2023 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 

 
Eu, _________________________________, 

nacionalidade __________________, estado civil _______________, endereço 
(rua, bairro), _________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula 
de identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 
___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 
37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que acumulo 
cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 

v1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
v2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou emprego); 
___________________________________________________________; 
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v3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais (   ) 
outro especifique ________________________________________; 
v4. horário de trabalho do outro vinculo; ____________________________________; 
v5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 

  
Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2023. 

 
Nome do(a) Declarante e Assinatura  

 

        CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ
                               Praça Rui Barbosa, nº 213 – Fone (44) 3447-1298

                              CEP: 87.750-000 - Alto Paraná – Paraná                                                              
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br / e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br

 
PORTARIA Nº 31/2023 

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 7º, da Lei Municipal nº 2.813/2017, RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao vereador José Nilton Marques Rodrigues, matrícula nº 716, uma diária no 
valor de R$ 721,87 (setecentos e vinte e um reais e oitenta e sete centavos), em razão de agenda 
política no Palácio do Iguaçu, Praça Nossa Senhora de Salette, s/n, Centro Cívico, Curitiba-PR. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 22 de setembro de 2023. 

Rogerio Gustav Weise 
Presidente em exercício  
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Presidente em exercício  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

        CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ
                               Praça Rui Barbosa, nº 213 – Fone (44) 3447-1298

                              CEP: 87.750-000 - Alto Paraná – Paraná                                                              
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br / e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br

 
PORTARIA Nº 31/2023 

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 7º, da Lei Municipal nº 2.813/2017, RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao vereador José Nilton Marques Rodrigues, matrícula nº 716, uma diária no 
valor de R$ 721,87 (setecentos e vinte e um reais e oitenta e sete centavos), em razão de agenda 
política no Palácio do Iguaçu, Praça Nossa Senhora de Salette, s/n, Centro Cívico, Curitiba-PR. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 22 de setembro de 2023. 

Rogerio Gustav Weise 
Presidente em exercício  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

13DIÁRIO DO NOROESTE | Paranavaí, 23 a 25 de setembro de 2023@diario.paranavai              Diário do Noroeste              diariodonoroeste.com.br              44 99177-4050

Edição - 19.377publicação legal



PREFEITURA DE ALTO PARANÁ 
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2023 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2023 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação da 
Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº 043/2023, após a abertura e julgamento das 
propostas das empresas concorrentes para a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE 
ALIMENTAÇÃO, DESTINADOS A ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS: 
EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEPARTAMENTO DE DESPORTO E 
CULTURA, em favor das seguintes empresas: 
 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ITEM Nº VALOR TOTAL R$ 

40.031.392 FERNANDA 
ORTIZ - MEI 40.031.392/0001-70 

Lote 01: 01, 02, 03, 05, 10, 17, 33, 
34, 38, 40, 44, 51, 59, 71, 73, 83. 

Lote 02: 116. 
42.930,40 

UELITON SILVIO 
FERREIRA - ME 34.235.034/0001-87 Lote 01: 04, 19, 22, 41, 42, 46, 50 

e 67. 29.789,68 

R & M ALIMENTOS 
EIRELI - EPP 29.421.808/0001-24 

Lote 01: 06, 07, 08, 13, 14, 16, 18, 
20, 21, 24, 25, 26, 28, 29, 30, 32, 
35, 36, 37, 39, 45, 47, 52, 53, 54, 
55, 57, 58, 60, 61, 62, 63, 68, 69, 
72, 76, 78, 79, 85, 86, 88, 89, 91. 

Lote 02: 92, 93, 94, 96, 97, 98, 99, 
100, 102, 109, 117, 118, 122, 124 

e 125. 

267.396,86 

NOROESTE LICITAÇÕES 
LTDA - ME 38.852.363/0001-28 Lote 01: 09, 11, 48, 56, 64, 65, 70, 

77, 82, 84, 87 e 90. 63.573,15 

MAGAZINE CASA 
GAÚCHA LTDA - ME 28.790.554/0001-59 

Lote 01: 12 e 74. 
Lote 03: 131, 132, 133, 134, 135, 

136, 138, 139, 140 e 141. 
Lote 04: 142.  
Lote 05: 143. 

510.621,95 

DADALO & FROTTE 
LTDA - ME 07.739.847/0001-31 

Lote 02: 95, 101, 103, 104, 105, 
106, 107, 108, 110, 111, 112, 113, 
114, 115, 119, 120, 121, 123, 126, 

127, 128, 129 e 130. 

67.884,10 

 

Não foram apresentadas propostas para os itens 15, 27, 43, 75, 80 e 81 (Lote 01) e 137 (Lote 
03), tornando-os desertos. 
 

Não foram apresentadas propostas habilitadas para os itens 23, 31, 49 e 66 (Lote 01), tornando-
os fracassados. 

 
Alto Paraná, em 22 de setembro de 2023. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2023 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2023 
 

CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: 40.031.392 FERNANDA ORTIZ - MEI 
 

Objeto: Registro de Preços, por Item, para aquisição de gêneros de alimentação, destinados a 
atender as secretarias municipais: educação, assistência social e departamento de desporto e 
cultura, conforme a seguir: 
 

LOTE 01: GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO - EXCLUSIVO ME OU EPP  
 

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. V. TOTAL 

ESTIMADO (R$) 

1 622 pct 

AÇAFRÃO - Acondicionado em embalagem resistente de 
polietileno atóxico, contendo 20 g, com identificação na 
embalagem (rótulo): valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação/validade. Isento de: matéria terrosa, 
parasita, larvas, material estranho sem umidade. 
validade mínima de 6 (seis) meses, a conta da data de 
entrega. - A NATUREZA 

0,90 559,80 

2 205 pct 

AÇUCAR MASCAVO – 1kg - Acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno atóxico, com 
identificação na embalagem (rótulo): valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação /validade. Isento 
de: matéria terrosa, parasitas, larvas, material estranho 
sem umidade. Validade mínima de 6 (seis) meses, a 
contar da data de entrega. - ALTO ALEGRE 

5,50 1.127,50 

3 8 frasco 

ADOÇANTE DIETÉTICO - Composição: 100% stevia 
natural. Água, edulcorante natural glicosídeos de 
esteviol, conservante sorbato de potássio e acidulante 
cítrico. Frasco 80ml. - MAGRO 

5,50 44,00 

5 500 pct 

ALECRIM: desidratado sem adição de corantes, 
aromatizantes, conservantes e outros aditivos 
alimentares. Embalagem transparente atóxica de 10 g 
com rotulagem adequada, contendo nome do produto, 
data de validade e ingredientes. Reposição do produto: 
embalagens danificadas ou fora do prazo de validade. - 
A NATUREZA 

0,84 420,00 

10 320 unid. 

AZEITE DE OLIVA - extra virgem, acidez máxima de 0,5%, 
acondicionado em embalagem de vidro ou enlatado, 
contendo 500 ml, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. - MOLINOS 

14,50 4.640,00 

17 1.080 pct 

BISCOITO SALGADO - COM GERGELIM, apresentação 
quadrada. Ingredientes: Farinha de Trigo Enriquecida 
com Ferro e Ácido Fólico (Vitamina B9), Gordura 
Vegetal, Gergelim, Açúcar Invertido, Sal, Extrato de 
Malte, Emulsificante Lecitina de Soja (INS 322), 
Melhoradores de Farinha: Protease (INS 1101i) e 
Metabissulfito de Sódio (INS 223), Fermento Químico 
Bicarbonato de Sódio (INS 500ii). Pode Conter Traços de 
Leite. Contém Glúten. Dupla embalagem, pacotes 
embalados 01 a 01, peso liquido 400g, com identificação 
do produto, marca do fabricante e prazo de validade de 
no mínimo 06 meses e data de fabricação não superior 
a 30 dias, constantes na embalagem. - ISABELA 

7,20 7.776,00 

33 322 pct 

FARINHA DE MANDIOCA BRANCA - Produto obtido pela 
ligeira torração da raladura das raízes de mandioca, 
previamente descascada, lavada e isenta de radical 
cianeto e de substâncias não comestíveis e sujidades. O 
Produto deverá ser seco, fino, ligeiramente torrado. O 
produto deverá estar de acordo com a NTA 34. No rótulo 
deverá constar a denominação do produto de acordo 
com a sua designação e classificação. Rotulagem 
Nutricional Obrigatória. Embalagem em pacotes de 
plástico transparente resistente e incolor de 500g e 
reembalados em fardos de plásticos reforçados. 
Validade: No mínimo 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega. A data de validade deverá constar da 
embalagem primária e da embalagem secundária, 
exceto quando a embalagem secundária for 
transparente. Obs: Na data da entrega a 
fabricação/embalagem do produto deverá ser de no 
máximo 20 dias. - MONSIL 

3,40 1.094,80 

34 306 pct 

FARINHA DE MILHO - Especificações - Farinha de milho 
tipo bijú, de 1º qualidade, embalada em saco plástico 
resistente, contendo 500g. No seu rótulo deve conter 
informação nutricional, sobre o glúten, prazo de 
validade visível e lote. - SINHA 

2,90 887,40 

38 608 pct 

FEIJÃO PRETO TIPO 1, novo, grãos inteiros, aspecto 
brilhoso, liso, isento de matéria terrosa, pedras ou 
corpos estranhos, fungos ou parasitas e livre de 
umidade, embalagem de 1 kg, com identificação do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido na 
embalagem, validade mínima de 06 meses. - OURO 
PRETO 

6,20 3.769,60 

40 120 pct 

FERMENTO BIOLÓGICO – características técnicas: 
fermento biológico, seco, instantâneo, para pão. Isento 
de mofo e substâncias nocivas. Embalagem: 
hermeticamente fechada (vácuo), contendo 10g em 
envelopes aluminizados. Prazo de validade mínimo 10 
meses a contar a partir da data de entrega. - D. BENTA 

0,80 96,00 

44 210 pct FOLHA DE LOURO SECA, pcte 7 grs. - A NATUREZA 1,10 231,00 

51 518 frasco 

LEITE DE COCO, produto obtido de leite de coco 
pasteurizado e homogeneizado, podendo conter 
conservantes, acidulantes e/ou espessante, garrafa com 
identificação do produto, peso líquido de 500ml e prazo 
de validade. - INGACOCO 

4,20 2.175,60 

59 405 pct MACARRÃO SÊMOLA ALFABETO – 500 g - GALO 4,20 1.701,00 

71 1.340 pet 

ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL DE SOJA refinado, sem 
colesterol, embalagem pet de 900 ml, aplicação culinária 
em geral, com identificação do produto, marca do 
fabricante e prazo de validade mínima de 06 meses, 
constantes na embalagem. - COAMO 

5,15 6.901,00 

73 590 pct 

PÃO DE FORMA FATIADO 400grs - Pão fatiado 
verticalmente com aproximadamente 25g cada, fresco, 
macio, sem ovos, sem lactose e isento de gordura trans 
embalado em sacos plásticos de polietileno atóxico. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, número do lote, data de 
fabricação, data de validade, quantidade do produto. 
Validade mínima de 15 dias a partir da data de entrega. 
- VÓ NEUZA 

5,80 3.422,00 

83 447 pct 

QUEIJO TIPO PARMESÃO RALADO, embalado em saco 
plástico transparente atóxico, resistente, 
hermeticamente fechado. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, 
número do lote, data de fabricação, quantidade do 
produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da data de entrega. Embalagem com 50g 
- SELETI 

3,10 1.385,70 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 36.231,40 

      
LOTE 02: HORTIFRUTIGRANJEIROS - EXCLUSIVO ME OU EPP 

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. V. TOTAL 

ESTIMADO (R$) 

116 3.190 Kg 
LARANJA PÊRA, media, unidades firmes, casca lisa e 
brilhante, sabor adocicado, sem lesões mecânicas e 
microbianas. Não deverão estar murchas. - PRODUTOR 

2,10 6.699,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 6.699,00 

      
T O T A L   G E R A L   E S T I M A D O   R $ 42.930,40 

01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando 
a administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
                                  
Alto Paraná/PR, 22 de setembro de 2023. 

    
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2023LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2023 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: UELITON SILVIO FERREIRA - ME 
 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para aquisição de gêneros de alimentação, destinados a 
atender as secretarias municipais: educação, assistência social e departamento de desporto e 
cultura, conforme a seguir: 
 
 

LOTE 01: GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO - EXCLUSIVO ME OU EPP  
 

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. V. TOTAL 

ESTIMADO (R$) 

4 2 pote ADOÇANTE EM PÓ - (forno e fogão) – pote 400 grs - 
IOWCUCAR 16,29 32,58 

19 620 pct 
CAMOMILA EM FLOR, nome cientifico: matricaria 
recutita, pacote 70grs - CATEMAR 3,98 2.467,60 

22 115 pct CHOCOLATE EM PÓ SEM AÇÚCAR – 210g. - IOWCUCAR 22,46 2.582,90 

41 85 pct 

FERMENTO BIOLÓGIO FRESCO - 500g - Creme claro, 
cheiro e sabor característico. Não deverá possuir cheiro 
a mofo e sabor amargo. O produto deverá ser fabricado 
com matérias-primas em perfeito estado sanitário, 
isentos de matérias terrosas e detritos vegetais e 
animais. Não deverá conter substâncias estranhas á sua 
composição. No rótulo deverá constar a denominação " 
Fermento Biológico Fresco", com registro no SIF. 
Validade de 1 a 2 meses a partir da data de entrega. - 
ITAIQUARA 

16,00 1.360,00 

42 530 frasco 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, lata com 250 g. 
Ingredientes: Amido de milho, fermentos químicos 
pirofosfato ácido de sódio, bicarbonato de sódio e 
fosfato monocálcico. - ROYAL 

9,98 5.289,40 

46 505 pct 

GRANOLA DE FRUTAS E MEL SEM ADIÇÃO DE AÇUCAR 
800grs - Cereais integrais e sementes ( aveia prensada 
integral, flocos integrais de trigo, arroz e milho, semente 
de linhaça dourada, gergelim e fibra de aveia), mel, purê 
de maçã, gordura vegetal de palma, uva passa, coco 
ralado, aromas naturais e antioxidante tocoferol ( 
natural, também chamado de vitamina E). - NATURALLE 

23,95 12.094,75 

50 500 lt 
IOGURTE NATURAL, dois ingredientes: leite e fermento 
170g - FRIMESA 4,40 2.200,00 

67 405 unid. 

MASSA PRONTA PARA TAPIOCA Ingredientes: Fécula de 
mandioca e água. Produto 100% natural. Não contém 
glúten, livre de lactose, sem conservantes, sem sódio, 
0% gordura trans. Com peso líquido de 1kg. - DO ZÉ 

9,29 3.762,45 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 29.789,68 
01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando 
a administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
                                 
Alto Paraná/PR, 22 de setembro de 2023. 

    
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2023 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2023 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: R & M ALIMENTOS EIRELI - EPP 
 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para aquisição de gêneros de alimentação, destinados a 
atender as secretarias municipais: educação, assistência social e departamento de desporto e 
cultura, conforme a seguir: 
 

LOTE 01: GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO - EXCLUSIVO ME OU EPP  
 

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. V. TOTAL 

ESTIMADO (R$) 

6 534 pct 

AMENDOIM – tipo 1 cor, odor, sabor característicos. 
Acondicionado em embalagem resistente de polietileno 
atóxico, contendo 500g, com identificação na 
embalagem (rótulo): valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação/validade. Isento de: matéria terrosa, 
parasitas, larvas, material estranho sem umidade. 
Validade mínima de 6 (seis) meses, a contar da data de 
entrega. - CATEMAR 

4,55 2.429,70 

7 327 pct 

AMIDO DE MILHO - tipo 1, sob a forma de pó fino, cor 
branca, sabor e odor característicos, fabricado a partir 
de matérias primas sãs e limpas. Acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno atóxico, contendo 
1Kg, com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade. Isento de: matéria terrosa, 
parasitas, larvas, material estranho sem umidade, 
fermentação ou ranço. Validade mínima de 12 (doze) 
meses, a contar da data de entrega. - AMAFIL 

4,55 1.487,85 

8 2.252 pct 

ARROZ - Branco tipo 1, agulhinha acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno atóxico, contendo 
5 kg, com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, 
larvas e material estranho. Validade mínima de 12 
(doze) meses, a contar da data de entrega. - PURO 
CAMPO 

18,00 40.536,00 

13 1.105 pct 

BISCOITO DOCE - Maisena, SEM LACTOSE, pacote 400 
gramas. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, água, açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada zero trans, açúcar invertido, estabilizante 
lecitina de soja, fermentos químicos (bicarbonato de 
sódio, pirofosfato ácido de sódio e bicarbonato de 
amônio), sal, metabissulfito de sódio, aroma artificial de 
baunilha, proteinase, aroma artificial de limão, 
vitaminas (b1, b2, b6 e pp). Sem colesterol, sem lactose 
e sem proteína do leite. Isento de produtos de origem 
animal. Contém glúten. Alérgicos: contém trigo. Pode 
conter derivados de cevada, aveia, soja e centeio. com 
identificação do produto, marca do fabricante e prazo 
de validade de no mínimo 06 meses e data de fabricação 
não superior a 30 dias. - PICCININI 

3,55 3.922,75 

14 925 pct 

BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA - sabor coco. SEM 
LACTOSE. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, água, açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada, açúcar invertido, estabilizantes lecitina de 
soja, aroma de coco, fermentos químicos (bicarnonato 
de sódio, pirofosfato ácido de sódio e bicarbonato de 
amônio), sal, aroma de baunilha, coco ralado, aroma de 
leite condensado, vitaminas (b1, b2, b6 e pp). Sem 
colesterol, sem lactose. Isento de produtos de origem 
animal. Contém glúten. Alérgicos: contém trigo. Pode 
conter derivados de cevada, aveia, soja e centeio. Com 
identificação do produto, marca do fabricante e prazo 
de validade de no mínimo 06 meses e data de fabricação 
não superior a 30 dias. Pacote com 800g. - PICCININI 

3,44 3.182,00 

16 905 pct 

BISCOITO SALGADO - cream cracker, SEM LACTOSE, 
pacote 400 gramas. Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, água, gordura 
vegetal hidrogenada zero trans, açúcar invertido, 
açúcar, sal, fermentos químicos (bicarbonato de sódio, 
bicarbonato de amônio e pirofosfato ácido de sódio), 
fermento biológico, estabilizante lecitina de soja, 
proteinase, metabissulfito de sódio. Sem colesterol, sem 
lactose e sem proteína do leite. Isento de produtos de 
origem animal. Contém glúten. Alérgicos: contém trigo. 
Pode conter derivados de cevada, aveia, soja e centeio. 
Data de fabricação não superior a 30 dias. - PICCININI 

3,33 3.013,65 

18 530 pct 

CACAU EM PÓ SOLÚVEL 100% - 150 gramas - Composto 
de Amêndoa de Cacau Moída sem a Manteiga; Possui 
Sabor Amargo; Isento de Fragmentos de Insetos, 
Sujidades e Outros Materiais Estranhos; Embalagem 
Primaria Apropriada e Hermeticamente Fechada; Com 
Validade Mínima de 10 Meses da Data de Entrega e Suas 
Condições Deverão Estar de Acordo Com a Resolução 
Rdc 273/05, Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 
14/14 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a 
Verificação no Ato Da Entrega Aos Procedimentos 
Admin. Determinados Pela Anvisa; - A NATUREZA 

4,77 2.528,10 

20 315 pct 
CANELA EM PÓ – Embalagem 30g em saco de polietileno 
integro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e 
limpo. - CATEMAR 

1,55 488,25 

21 430 pct CHOCOLATE EM PÓ – 400g. - CELLI 2,88 1.238,40 

24 335 pct 

COCO RALADO 100g - Ingredientes - polpa de coco 
parcialmente desengordurada, desidratada, sem adição 
de açúcar e conservador INS 223.Pacote com 100g. - 
INGACOCO 

2,55 854,25 

25 240 pct 

COLORÍFICO - Condimento (colorau) apresentação 
industrial, matéria prima urucum, aspecto físico pó, 
aplicação culinária em geral, com identificação do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido na 
embalagem, validade mínima de 06 meses, embalagem 
de 500g. - CATEMAR 

3,66 878,40 

26 310 pct 

COMINHO, em pó, com cheiro, cor e sabor próprio. 
Acondicionado em embalagem plástica com 
identificação do produto, peso líquido de 100g, marca 
do fabricante e prazo de validade. - CATEMAR 

2,22 688,20 

28 210 pct 
CURRY – Embalagem 100g com identificação do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido na 
embalagem. - CATEMAR 

2,22 466,20 

29 625 pct 
ERVA DOCE brasileira, nome científico: Foeniculum 
vulgare Mill, pacote 100g. - CATEMAR 3,99 2.493,75 

30 100 pct 

ERVILHA PARTIDA SECA – aspecto brilhoso, liso, isento 
de matéria terrosa, pedras ou corpos estranhos, fungos 
ou parasitas e livre de umidade, embalagem de 500g, 
com identificação do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido na embalagem. - CATEMAR 

6,22 622,00 

32 205 pct 

FARELO DE AVEIA - acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico contendo 200 grs, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material 
estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar 
da data de entrega. - APTI 

2,77 567,85 

35 1.100 pct 

FARINHA DE TRIGO – características técnicas: Tipo I. 
Enriquecida com ferro e ácido fólico. Deve ser fabricada 
a partir de grãos de trigo sãos e limpos. Deverá estar em 
perfeito estado de conservação. Não poderá estar 
úmida ou fermentada, nem apresentar resíduos, 
impurezas, rendimento insatisfatório. Embalagem: 
atóxica, deve estar intacta, acondicionada em pacotes 
de 5 kg. Prazo de validade mínimo 04 meses a contar a 
partir da data de entrega. - COCAMAR 

14,44 15.884,00 

36 200 pct 

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL – produto obtido a partir 
de cereal integral, são, isento de matéria terrosa e em 
perfeito estado de conservação, não poderá esta úmida, 
fermentada ou rançosa, cheiro e sabor próprios, 
acondicionada em embalagem de papel de 1Kg, original 
do fabricante, com especificações do produto, 
informações do fabricante, prazo de validade de no 
mínimo 4 meses e lote, produto isento de registro do 
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal ( 
SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - FLORIANI 

4,88 976,00 

37 650 pct 

FARINHA DE TRIGO PARA KIBE de ótima qualidade, cor, 
sabor e aroma característicos do produto, em grão seco 
e triturado. Embalado em saco de polietileno de 500 
gramas, hermeticamente fechada e rotulada conforme 
legislação vigente. - CATEMAR 

2,99 1.943,50 

39 1.260 pct 

FEIJÃO TIPO 1, carioquinha (Carioca), novo, grãos 
inteiros, aspecto brilhoso, liso, isento de matéria 
terrosa, pedras ou corpos estranhos, fungos ou parasitas 
e livre de umidade, embalagem de 1 kg, com 
identificação do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido na embalagem, validade mínima de 06 meses. - 
SAFRA NOVA 

4,97 6.262,20 

45 1.443 pct 

FUBÁ, produto de aspecto fino, amarelo, livre de 
umidade. Com o rendimento mínimo após o cozimento 
de 2,5 vezes a mais do peso antes da cocção. O produto 
deve atender a Resolução nº 344 - 13/12/02 (fortificação 
de farinhas com ferro e ácido fólico), com identificação 
do fabricante, prazo de validade e peso líquido na 
embalagem, validade mínima de 06 meses. Embalagem 
de 1kg. - SINHA 

1,95 2.813,85 

47 403 pct 

GRÃO DE BICO - aspecto brilhoso, liso, isento de matéria 
terrosa, pedras ou corpos estranhos, fungos ou parasitas 
e livre de umidade, embalagem de 500g, com 
identificação do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido na embalagem. - CATEMAR 

6,66 2.683,98 

52 410 cx 

LEITE DE SOJA, original, embalagem tetra park com 1 
litro, combinação da proteína da soja com 0% colesterol. 
Fonte dos minerais cálcio, zinco e vitaminas A, B2, B6, 
B12, C, D, E e Ácido Fólico, que ajudam a nutrir e 
fortalecer o corpo todos os dias e tem o mesmo teor de 
cálcio do leite - 240 mg por copo de 200 ml. - PURITY 

4,88 2.000,80 

53 630 pct 

LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO ENRIQUECIDO COM 
VITAMINAS E SAIS MINERAIS - Produto obtido por 
desidratação do leite de vaca integral e instantâneo , 
apto para a alimentação humana mediante processos 
tecnologicamente adequados, com teor de matéria 
gorda mínimo de 26% em peso e umidade máximo de 
3,5% em peso integral, com aspecto em pó uniforme e 
sem grumos e com cor característico branco amarelado, 
odor e sabor agradável, não rançoso, semelhante ao 
leite fluído fortificado, composto de leite integral, 
vitaminas ( A, D, C); minerais ( Ferro e Zinco) e 
emulsificante lecítina de soja; envasado em recipiente 
hermético e lacrado; a embalagem primaria do produto 
deverá ser; lata de folhas de flandres membranizadas e 
gaseificados, com capacidade para 400 (quatrocentos) 
gramas ou filme composto de polietileno, poliéster e 
alumínio ou similar, hermeticamente fechado, com 
capacidade para 400 (quatrocentos) gramas e suas 
condições deverão estar de acordo com a Portaria 
369/97(mapa), Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, 
Portaria 31//98 (MS) e alterações posteriores ; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. adm. 
determinados pelo Mapa e Anvisa; com validade mínima 
de 10 meses na data da entrega; - MULAC 

11,44 7.207,20 

54 2.130 cx 

LEITE UHT, semi desnatado, Zero Lactose, enzima 
lactase e estabilizantes citrato de sódio, trifosfato de 
sódio, monofosfato de sódio e difosfato de sódio, 
embalagem longa vida de 1 litro. - LIDER 

4,22 8.988,60 

55 403 pct 

LENTILHA – Tipo I, classe média, nova, de 1ª qualidade, 
sem a presença de grãos mofados e/ou carunchados. 
Embalagem: plástica, resistente, transparente, 
contendo 500g do produto. Prazo de validade 12 meses 
a contar a partir da data de entrega. - CATEMAR 

6,66 2.683,98 

57 505 unid. 

MACARRÃO CABELO DE ANJO – massa com ovos tipo 
cabelo de anjo. Embalagem: plástica, transparente, 
resistente, bem vedada, contendo 500g, Isento de 
qualquer substância estranha ou nociva. Prazo de 
validade mínimo 12 meses a contar a partir da data de 
entrega. - TODSCHINI 

4,55 2.297,75 

58 200 pct 

MACARRÃO ESPAGUETE SEM GLÚTEN – macarrão de 
arroz, sem glúten - sem lactose. O produto deverá estar 
em conformidade com as leis especificas vigentes. 
Embalagem 500 gramas. - URBANO 

4,55 910,00 

60 810 pct 

MACARRÃO SEMOLADO AVE MARIA, pcte 1kg. Sêmola 
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, farinha de 
trigo tipo 2 enriquecida com ferro e ácido fólico, fécula 
de mandioca ou creme de milho, corantes naturais 
urucum e cúrcuma. Contém Glúten. Validade não 
inferior a 6 meses. - FLORIANI 

4,88 3.952,80 

61 1.580 pct 

MACARRÃO SEMOLADO ESPAGUETE, pcte 1 kg. Sêmola 
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, farinha de 
trigo tipo 2 enriquecida com ferro e ácido fólico, fécula 
de mandioca ou creme de milho, corantes naturais 
urucum e cúrcuma. Contém Glúten. Validade não 
inferior a 6 meses Macarrão tipo espaguete – 1 kg. - 
FLORIANI 

4,77 7.536,60 

62 608 pct 

MACARRÃO SEMOLADO PADRE NOSSO, pcte 1 kg. 
Sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
farinha de trigo tipo 2 enriquecida com ferro e ácido 
fólico, fécula de mandioca ou creme de milho, corantes 
naturais urucum e cúrcuma. Contém Glúten. Validade 
não inferior a 6 meses. - FLORIANI 

4,66 2.833,28 

63 808 pct 

MACARRÃO SEMOLADO PARAFUSO COM VEGETAIS, 
pcte 500grs. Sêmola de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, farinha de trigo tipo 2 enriquecida com 
ferro e ácido fólico, fécula de mandioca ou creme de 
milho, corantes naturais urucum e cúrcuma. Contém 
Glúten. Validade não inferior a 6 meses. - GALO 

4,89 3.951,12 

68 530 pct 

MILHO PARA CANJICA, com grãos de cor branca, de 
primeira qualidade, beneficiado, polido, limpo, isento de 
sujidades, parasitas e larvas. Embalagens de 500g, com 
identificação do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido na embalagem, validade mínima de 06 meses. - 
CATEMAR 

4,33 2.294,90 

69 166 pct 

MILHO PARA PIPOCA, com grãos de cor amarela, de 
primeira qualidade, beneficiado, limpo, isento de 
sujidades, parasitas e larvas. Embalagens de 500g, com 
identificação do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido na embalagem, validade mínima de 06 meses. - 
CATEMAR 

2,84 471,44 

72 338 pct 
ORÉGANO, desidratado, pacote com 100g. com 
identificação do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido na embalagem. - CATEMAR 

2,44 824,72 

76 223 pct 
PÁPRICA DOCE - pacote com 100g com identificação do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido na 
embalagem. - CATEMAR 

2,33 519,59 

78 518 pct 

POLVILHO AZEDO – 500 g. Embalagem primária com 
identificação do produto, especificação dos 
ingredientes, informação nutricional, marca do 
fabricante e prazo de validade e peso líquido na 
embalagem, validade mínima de 06 meses e data de 
fabricação não superior a 30 dias. - CATEMAR 

4,11 2.128,98 

79 518 pct 

POLVILHO DOCE, pacote com 500g. Embalagem 
primária com identificação do produto, especificação 
dos ingredientes, informação nutricional, marca do 
fabricante e prazo de validade e peso líquido na 
embalagem, validade mínima de 06 meses e data de 
fabricação não superior a 30 dias. - CATEMAR 

4,11 2.128,98 

85 528 pct 

SAL, refinado, iodado, com granulação uniforme e 
cristais brancos, não pegajoso ou empedrado. 
Embalagem com identificação do produto, contendo 1kg 
e com prazo de validade. - GARÇA 

1,28 675,84 

86 1.490 lata 
SARDINHA EM LATA - Ingredientes: sardinha, em óleo 
comestível, sal. Não contem glúten. Apresentação: peso 
líquido 250grs. 1ª linha. - PALMEIRA 

7,22 10.757,80 

88 1.625 pct 

SUCO INTEGRAL SABOR UVA - Bebida não fermentada 
de fruta sã, fresca e madura. A designação " integral" ou 
" simples" será privativa do suco de uva. Sem adição de 
açúcares e na sua concentração natural. Concentração 
mínima de sólidos solúveis de 14º Brix. Deve possuir 
registro junto ao Ministério da Agricultura Pecuária e 
Abastecimento (Mapa Portaria 55/2004). Embalagem 
primária: embalagem de vidro ou plástica com 
capacidade de 1,5 litro, atóxica, virgem, 
hermeticamente fechada e não transparente. No rótulo, 
de acordo com a legislação vigente, nas embalagens 
primárias deverão estar impressas de forma clara as 
seguintes informações mínimas: denominação " Suco 
Integral", seguido do nome da fruta, data de fabricação, 
data de validade, lista de ingredientes, procedência e 
informação nutricional. No mínimo 4 meses a partir da 
data de fabricação, data de validade, lista de 
ingredientes, procedência e informação nutricional. - 
DELL NOVO 

11,55 18.768,75 

89 430 pct 
TEMPERO CHIMI CHURRY – Ingredientes: cebola, alho, 
salsa, cebolinha, orégano, mostarda, louro, pimentão e 
pimenta calabresa 30g. - CATEMAR 

1,88 808,40 

91 445 frasco 

VINAGRE DE ÁLCOOL BRANCO - Composição: 
Fermentado acético de álcool, conservante, água 
potável. Aspecto - líquido, límpido, incolor, isento de 
partículas suspensas. Odor - Acético, característico de 
vinagre, frasco de 750ml. - NEVAL 

1,38 614,10 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 178.316,51 

       
LOTE 02: HORTIFRUTIGRANJEIROS - EXCLUSIVO ME OU EPP 

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. V. TOTAL 

ESTIMADO (R$) 

92 570 Kg 

ABACAXI PÉROLA, tamanho médio, consistência firme, 
cor própria do produto, aparência saudável, pouco 
amadurecimento, sabor adocicado, em perfeitas 
condições de consumo. KG. - CEASA 

4,44 2.530,80 

93 525 Kg 
ABÓBORA CABOTIÁ, consistência e cor própria do 
produto, em perfeitas condições, tamanho médio e 
casca íntegra. - CEASA 

2,88 1.512,00 

94 525 Kg 
ABOBRINHA MENINA, consistência e cor própria do 
produto, em perfeitas condições, tamanho médio e 
casca íntegra. - CEASA 

3,22 1.690,50 

96 700 unid. 
ALFACE CRESPA, grande, folhas íntegras, frescas, cor 
característica e uniforme, sem manchas ou picadas de 
insetos e sem presença de folhas amareladas. - CEASA 

1,97 1.379,00 

97 485 Kg 

ALHO NACIONAL OU IMPORTADO - Roxo ou Branco, 
Tipo (TP) 3 a 4 ou superior, de boa qualidade, com 
dentes grandes, sem sinais de apodrecimento, firmes, 
de coloração uniforme, casca lisa e fina e sem excesso 
de sujidades. - CEASA 

15,55 7.541,75 

98 815 Kg 
BANANA MAÇÃ, de primeira qualidade, tamanho 
médio, casca lisa, de cor uniforme, em estado “de vez”, 
isto é, prestes a amadurecer. - CEASA 

3,88 3.162,20 

99 6.250 Kg 
BANANA NANICA OU CATURRA, de primeira qualidade, 
de tamanho médio, casca lisa, de cor uniforme, em 
estado "de vez", isto é, prestes a amadurecer. - CEASA 

2,77 17.312,50 

100 1.015 Kg 
BANANA PRATA, de primeira qualidade, deverá ter 
tamanho médio, casca lisa, de cor uniforme e estar ainda 
para madurar, ou seja, de vez. - CEASA 

3,77 3.826,55 

102 1.110 Kg 

BATATA INGLESA, tipo Especial ou Superior - Lisa ou 
comum, tenra, limpa, sem lesões mecânicas e 
microbianas e com as propriedades organolépticas 
inerentes ao produto. - CEASA 

3,88 4.306,80 

109 1.315 Kg 

CENOURA, comum, extra AA, deve ter tamanho médio, 
com coloração normal, consistência firme, meio lisa, 
sem reentrâncias, sem folhas, sem lesões mecânicas ou 
microbianas que comprometam o produto. - CEASA 

2,88 3.787,20 

117 2.075 Kg 
MAÇÃ FUJI - CAT-2 TP 110 - casca lisa, sem 
amassamento ou lesões microbianas, com cor e sabor 
característicos do produto. - CEASA 

5,11 10.603,25 

118 2.075 Kg 
MAÇÃ GALA - CAT-2 TP 110, casca lisa, sem 
amassamento ou lesões microbianas, cor e sabor 
característicos do produto. - CEASA 

5,11 10.603,25 

122 80 kg 

MELANCIA Redonda, de tamanho grande, casca lisa e 
sem lesões microbianas ou mecânicas, polpa firme e 
suculenta e sem sinais ou estados de maturação 
excessiva (passada). - CEASA 

2,33 186,40 

124 2.115 Dz 

OVOS DE GALINHA, branco, tamanho médio, 
proveniente de estabelecimento sob inspeção oficial 
(apresentar laudo), com peso mínimo de 50 g, classe A 
especial. A gema deve ser translúcida, homogênea, 
firme, consistente e sem manchas. Câmara de ar fixa. - 
MANDAGUAÇU 

6,77 14.318,55 

125 2.590 Kg 

PONCÃ, médio, consistência firme, casca meio lisa, sem 
lesões mecânicas e microbianas, acondicionadas em 
caixas plásticas fenestradas, apresentar cor e odor 
característico do produto e sabor adocicado, estar 
parcialmente madura. - CEASA 

2,44 6.319,60 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 89.080,35 
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T O T A L   G E R A L   E S T I M A D O   R $ 267.396,86 
01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando 
a administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
                                   
Alto Paraná/PR, 22 de setembro de 2023. 

    
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2023 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2023 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: NOROESTE LICITAÇÕES LTDA - ME 
 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para aquisição de gêneros de alimentação, destinados a 
atender as secretarias municipais: educação, assistência social e departamento de desporto e 
cultura, conforme a seguir: 
 

LOTE 01: GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO - EXCLUSIVO ME OU EPP  
 

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. V. TOTAL 

ESTIMADO (R$) 

9 1.006 pct 

AVEIA EM FLOCOS FINOS - acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico contendo 1KG, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material 
estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da 
data de entrega. - TERRA VERDE 

8,60 8.651,60 

11 60 lt 

BEBIDA LÁCTEA SABOR AVEIA, BANANA E MAMÃO – 
características técnicas: Soro de leite ou soro de Leite 
reconstituído, Açúcar, Polpa de morango, Salada de frutas 
ou coco, Estabilizante Amido Modificado, Aroma idêntico 
ao natural, Acidulante ácido cítrico (INS 330), Conservante 
Sorbato de Pótássio (INS 202), Corantes Artificiais 
Azorrubina (INS 122) E Ponceau (INS 124), Estabilizante 
(Açúcar, Gelatina e Goma Guar), Amido de Mandioca 
Modificado e Fermento Lácteo. Peso líquido de 900g cada. 
Prazo de validade MÍNIMA 25 dias a contar a data de 
fabricação. - CATEDRAL 

5,70                    342,00  

48 2.030 lt 

IOGURTE - Nos sabores coco, morango, salada de frutas, 
consistência líquida e odor característico. Com certificado 
de inspeção. Embalagem plástica 850 a 900 grs. Entrega 
em carro refrigerado. Data de fabricação de no máximo 15 
dias anterior ao ato da entrega. - CATEDRAL 

7,50 15.225,00 

56 305 pct 

LINHAÇA. Semente de linhaça, embalagem atóxica, 
pacote de 200 gramas. Livre de sujidades, material 
estranho. O pacote deverá conter informação nutricional, 
data de fabricação e validade, fornecedor, identificação 
do produto. - CATEMAR 

4,30 1.311,50 

64 624 pct 

MANTEIGA COM SAL 500 grs - Creme de leite 
pasteurizado derivado exclusivamente do leite de vaca, 
por promessa tecnologicamente adequados. A matéria 
gorda da manteiga deve estar composta exclusivamente 
de gordura láctea. Ingredientes obrigatórios: creme 
pasteurizado obtido a partir do leite de vaca. Ingredientes 
opcionais: cloreto de sódio até máximo de 2g/100g de 
manteiga. Corantes: naturais baixa orelana, beta caroteno 
e cúrcuma. Com sal; de primeira qualidade; embalagem 
primaria de 500g, hermeticamente fechada; 
Acondicionada em Caixa de Papelão reforçado, 
transportada e conservada em temperatura nao superior 
a 10ºc; e suas condições deverão estar de acordo com a 
portaria 146/96 (mapa), Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 
360/03 e suas Alterações Posteriores; Produto Sujeito a 
Verificação no Ato da Entrega aos Proced. Adm. 
determinados pelo Mapa e Anvisa. Validade Mínima na 
data de entrega de 96 dias; - LIDER 

23,10 14.414,40 

65 
      

525  pote 

MARGARINA CREMOSA, sem sal, com no mínimo 60% de 
lipídios, pote com 500 g. Margarina vegetal sem gordura 
trans, com óleo hidrogenado, sem sal, 60% de lipídios. 
Apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares e 
deverão estar isentos de ranço e de bolores. Embalagem 
primária com identificação do produto, especificação dos 
ingredientes, informação nutricional, marca do fabricante 
e prazo de validade e peso líquido na embalagem, 
validade mínima de 06 meses e data de fabricação não 
superior a 30 dias. - COAMO CREMOSA 

4,35 2.283,75 

70 309 pote 

NATA - Fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, 
deverá apresentar aspecto e cheiro característico, livre de 
sujidades e substâncias nocivas. Embalagem: 300g. Data 
de validade - TIROL 

10,85 3.352,65 

77 155 pct POLPA DE FRUTA CONGELADA – 100 GR - POLPA SUL 2,95 457,25 

82 450 kg 

QUEIJO TIPO MUSSARELA, fresco, refrigerado, cortado 
em fatias finas em torno de 20g cada, embaladas em saco 
plástico resistente atóxico e transparente. Isento de 
estufamento, rachadura e mofos. Devendo ser fatiado no 
dia anterior ao pedido. Contendo 500g na embalagem e a 
identificação do produto, validade, data de embalagem, 
peso líquido, marca do fabricante. O produto deverá ter 
selo de inspeção do órgão competente. Validade mínima 
de 03 (três) dias a contar no ato da entrega - 2 embalagens 
de 500 gramas cada. - LITORAL 

32,50 14.625,00 

84 15 pct 

SAGU - fécula de mandioca (formato pérola); sem adição 
de glúten. Não deverá apresentar impurezas, substâncias 
nocivas, aspecto e cheiro não característico. Embalagem: 
acondicionado em pacotes de polietileno leitoso atóxico, 
sendo o sagu com 500 G. Prazo de validade mínimo 12 
meses a partir da data de entrega. - CATEMAR 

6,15 92,25 

87 200 pct SEMENTE DE GERGILIM 200grs - Sem glúten, fonte de 
fósforo e magnésio. - CATEMAR 6,10 1.220,00 

90 415 pct 

UVA PASSAS PRETA SEM SEMENTE 200grs - Uva passa 
preta, semente, embalagem com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade. Embalagem plástica termosselada. O 
produto deverá ter na data da entrega, no mínimo 80% 
(oitenta por cento) do seu prazo de validade ainda por 
vencer. HSJT/SEMSA 100 03 1320 KILO FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL. - CATEMAR 

3,85 1.597,75 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 63.573,15 
01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando 
a administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
                                   
Alto Paraná/PR, 22 de setembro de 2023. 

    
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2023 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2023 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: MAGAZINE CASA GAÚCHA LTDA - ME 
 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para aquisição de gêneros de alimentação, destinados a 
atender as secretarias municipais: educação, assistência social e departamento de desporto e 
cultura, conforme a seguir: 
 

LOTE 01: GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO - EXCLUSIVO ME OU EPP  
 

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÃO P. 

UNIT. 
V. TOTAL 

ESTIMADO (R$) 

12 300 pct 
BEBIDA VEGETAL AMÊNDOAS – Embalagem tetrapak 
esterilizada e hermeticamente fechada, contendo 1 litro. - 
ADES 

14,84 4.452,00 

74 395 kg 

PÃO FRANCÊS fresco (feito no dia da entrega), pesando 
aproximadamente 50g cada unidade após assado, de boa 
qualidade com casca de cor suavemente dourada e 
homogênea. Ingredientes: farinha trigo, fermento 
biológico fresco, açúcar refinado, gordura, sal e água. Não 
conter gordura trans. Reposição do produto: no caso de 
pães mal assados, queimados, amassados, achatados e 
“batumados aspecto massa pesada” e de características 
organolépticas anormais. Embalar em sacos plásticos 
próprios para alimentos, contendo etiqueta com nome e 
peso do produto. - MARQUESPAN 

13,20 5.214,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 9.666,00 
 
 
LOTE 03: CARNES - EXCLUSIVO ME OU EPP   

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÃO P. 

UNIT. 
V. TOTAL 

ESTIMADO (R$) 

131   2.560  kg 

CARNE BOVINA, ACÉM CORTADO EM ISCAS, dimensões 10 
mm de largura 50 mm de comprimento e 10 mm 
espessura, fresca, livre de parasitos, sujidades e larvas, e 
de qualquer substância contaminante que possa alterá-la 
ou encobrir qualquer alteração. Toda a carne deverá ter 
sido submetida aos processos de inspeção prescritos no 
RIISPOA – Regulamento de inspeção industrial e sanitária 
de produtos de origem animal – Decreto Nº 30691 de 
29/03/1952. 2.2. ORGANOLÉPTICAS: ASPECTO: Próprio da 
espécie, não amolecida, nem esponjosa; COR: Próprio da 
espécie, sem manchas esverdeadas, azuladas ou 
pardacentas; ODOR: Próprio. 2.3. PESO DA UNIDADE: O 
peso líquido deve ser de 1 kg a 2 kg em cada embalagem 
para o peso líquido do produto, serão observados os 
critérios de tolerância constantes na portaria do Inmetro 
Nº 74, de 25/05/1995. 2.4. TEMPERATURA PARA A 
ENTREGA: Entre 0 ºC e 5 ºC. 2.5. PRAZO DE VALIDADE: Sob 
refrigeração: Mínimo de 5 dias e sob congelamento: 
mínimo de 180 dias. Deverá constar na embalagem o prazo 
de fabricação e validade para o produto resfriado e 
congelado. 2.6. Somente será recebido o produto que 
tenha data de processamento no mesmo dia para carne 
resfriada. 

27,90 71.424,00 

3. Embalagem: 3.1. A embalagem primária deverá ser saco 
de polietileno atóxico, leitoso ou transparente e resistente 
ao transporte e armazenamento, contendo apenas 1 tipo 
de corte. Será recusada a embalagem defeituosa que 
exponha o produto à contaminação e/ou deterioração, ou 
que não permita o perfeito armazenamento do produto. 4. 
ROTULAGEM: 4.1. Aplica-se o regulamento vigente 
(Instrução normativa Nº 22 de 24/11/05 – Regulamento 
técnico para rotulagem de produto de origem animal 
embalado – Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, Brasil). 4.2. Nos rótulos das embalagens, 
deverão estar impressas, de forma clara e indelével as 
seguintes informações: * Denominação da venda do 
produto - LAMARFRIG 

132   2.050  Kg 

CARNE BOVINA, MIOLO DE PALETA BOVINO RESFRIADO 
EM CUBOS/PEDAÇOS – 1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: Carne 
apresentada no corte miolo de paleta, proveniente de 
machos de espécie bovina, sadios, abatido sob inspeção 
veterinária, manipulada em condições higiênica 
satisfatória cortada em cubos de 5 x 5 cm resfriada e 
aparada. 2. CARACTERÍSTICA DO PRODUTO: 2.1. GERAIS: 
Durante o processo deverá ser realizada a aparagem 
(eliminação dos excessos de gordura, cartilagem e 
aponevroses). A carne bovina em cubo resfriada no corte 
miolo de paleta deverá apresentar-se livre de parasitos, 
sujidades e larvas, e de qualquer substância contaminante 
que possa alterá-la ou encobrir qualquer alteração. Toda a 
carne deverá ter sido submetida aos processos de inspeção 
prescritos no RIISPOA – Regulamento de inspeção 
industrial e sanitária de produtos de origem animal – 
Decreto Nº 30691 de 29/03/1952.                                                                                  

32,90 67.445,00 

2.2. ORGANOLÉPTICAS:  ASPECTO: Próprio da espécie, não 
amolecida, nem esponjosa; COR: Próprio da espécie, sem 
manchas esverdeadas, azuladas ou pardacentas; ODOR: 
Próprio. 2.3. PESO DA UNIDADE: O peso líquido deve ser de 
1 kg a 2 kg em cada embalagem, serão observados os 
critérios de tolerância constantes na portaria do Inmetro 
Nº 74, de 25/05/1995. 2.4. TEMPERATURA PARA A 
ENTREGA: Entre 0 ºC e 5 ºC. 2.5. PRAZO DE VALIDADE: Sob 
refrigeração: Mínimo de 5 dias e sob congelamento: 
mínimo de 180 dias. Deverá constar na embalagem o prazo 
de fabricação e validade para o produto resfriado e 
congelado. 2.6. Somente será recebido o produto que 
tenha data de processamento no mesmo dia para carne 
resfriada.                             
3. Embalagem: 3.1. A embalagem primária deverá ser saco 
de polietileno atóxico, leitoso ou transparente e resistente 
ao transporte e armazenamento, termosoldado com peso 
de 1 kg a 2 kg contendo apenas 1 tipo de corte. 3.2. Será 
recusada a embalagem defeituosa que exponha o produto 
à contaminação e/ou deterioração, ou que não permita o 
perfeito armazenamento do produto. 4. ROTULAGEM: 4.1. 
Aplica-se o regulamento vigente (Instrução normativa Nº 
22 de 24/11/05 – Regulamento técnico para rotulagem de 
produto de origem animal embalado – Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Brasil). 4.2. Nos 
rótulos das embalagens, deverão estar impressas, de 
forma clara e indelével as seguintes informações: * 
Denominação da venda do produto (Nome do produto e 
marca); * Tipo de corte; * Identificação de origem (Nome e 
endereço do matadouro frigorífico ou do entreposto de 
carnes e derivados e a expressão “Indústria Brasileira”: * 
Data da embalagem do produto e número do lote; * Prazo 
de validade ou data de vencimento para o produto 
resfriado e congelado. - LAMARFRIG                                                                            

133 2.520 kg 

CARNE SUÍNA picada em cubos de 2 x 2 cm, congelada, 
livre de gordura, pele e ossos tipo lombo ou pernil sem 
osso. Livre de parasitas, seldos pela indústria, contendo a 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos de acordo com o ministério da 
Agricultura e Saúde (SIF, SIP, ou SIM/DIPOA) embalagem 
Polietileno transparente, atóxico, resistente, pct de 2 kg. A 
entrega deverá ser realizada em veículo refrigerado, 
higienizados ou em caixas térmicas. - CALIBRE 

18,90 47.628,00 

134 830 pct 

COXINHA DA ASA CONGELADA - CORTES CONGELADOS - 
Pct de 1Kg - Carne de frango tipo coxinha da asa, congelada 
com adição de água de no máximo de 6%. Aspecto próprio, 
não amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, embalagem de 1kg com 
registro no SIF. - PIONEIRO 

13,99 11.611,70 

135 305 kg 

FÍGADO BOVINO – Kg, Firme ao tato, cor regular, sem 
pontos brancos, superfície brilhante. A carne deve 
apresentar-se livre de parasitas e de qualquer substância 
contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma 
alteração. O produto deve ser embalado em embalagem 
plástica, flexível, atóxica, transparente e resistente ao 
transporte e armazenamento. O produto deve conter 
rótulo, dados do fornecedor tais como: Nome, endereço e 
CNPJ; Rótulo padronizado do Ministério da Agricultura 
para produtos alimentícios, contendo informações tais 
como: O peso da peça, nº do registro de inspeção do SIE, 
data de produção/lote, data de validade, temperatura de 
congelamento, informações nutricionais e peso da 
embalagem. O transporte deverá ser feito em caro 
refrigerado. - LAMARFRIG 

12,90 3.934,50 

136 3.570 kg 

FILÉ DE COXA E SOBRECOXA DE FRANGO: *DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO: Carne de frango – filé de coxa e sobrecoxa sem 
osso e sem pele, a carne congelada deverá sofrer processo 
de congelamento rápido em temperatura de -40ºC; Picada 
em aproximadamente 5 cm durante o processamento 
deverá ser realizada a aparagem dos excessos de gordura 
e peles. Devendo conter menos e no máximo 10% de 
gordura e pele; de cartilagens; ossos; aponeuroses; 
tendões; coágulos; nodos linfáticos. *CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS: Aspecto próprio da espécie, não 
amolecida e nem esponjosa, com odor próprio, sem 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor característico da 
espécie. Produto de acordo com a legislação vigente em 
relação as suas características técnicas, data de fabricação 
preferencialmente de até 45 dias no momento da entrega. 
*EMBALAGEM: Pacote com peso estipulado entre 1 kg à 2 
kg, embalados em saco de polietileno, atóxico: embalagem 
secundária de papelão devidamente identificada com o 
peso. As embalagens devem estar íntegras (lacradas), sem 
água ou gelo e sem rachaduras ou furos, deverá constar o 
prazo de vencimento, tipo de carne, Nº de registro no 
Ministério da Agricultura SIF/DIPOA. Dados de acordo com 
CVS6/99 e portaria número 1428. - FRANGO MARINGÁ 

13,99 49.944,30 

138 2.035 kg 

LINGÜIÇA TIPO TOSCANA, preparada com carne suína 
como ingrediente principal, com aspecto firme, sem 
umidade, não pegajosa, isenta de sujidades, parasitas e 
larvas, mantida em temperatura e refrigeração adequada, 
por quilo. - PAMPLONA 

15,99 32.539,65 

139 1.000 kg 

MOELA DE FRANGO- congelada, com cor, odor e sabor 
característicos do produto, de boa qualidade, em 
embalagem transparente à vácuo ou bem lacradas, com 
denominação do nome do produto, fabricante, endereço, 
registro no Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU SIM), 
data de fabricação e validade. - SOMAVE 

11,99 11.990,00 

140 3.570 kg 

PEITO DE FRANGO sem osso, limpo, magro, não 
temperado, congelado, proveniente de aves sadias, 
abatidas sob inspeção veterinária, apresentando cor e odor 
característicos. Isento de: vestígio de descongelamento, 
cor esverdeada, odor forte e desagradável, parasitas, 
sujidades, larvas e qualquer substância contaminante. 
Acondicionado em embalagem de polietileno atóxica, 
resistente, peso líquido de 1 kg, contendo na embalagem a 
identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo 
de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. Validade mínima de 06 
(seis) meses, a contar da data de entrega. - PIONEIRO 

16,99 60.654,30 

141 1.035 Kg 

SASSAMI sem pele e sem adição de sal e temperos: 
*CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS: Sem ossos e 
sem pele, manipulado em condições higiênicas sanitárias, 
proveniente de animais sadios, abatidos sob inspeção 
veterinária, devendo ser congelada e transportada a 
temperatura de – 18ºC ou inferior. *EMBALAGEM: O 
produto deverá estar acondicionado à vácuo em 
embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente, 
transparente em pacotes de aproximadamente 2 kg. A 
embalagem secundária deverá ser em caixa de papelão 
devidamente lacrada. *Rótulo: O produto deverá ser 
rotulado de acordo com a legislação vigente, de forma 
clara e indelével, nome e endereço do abatedouro, 
constando obrigatoriamente o registro no SIF; 
*identificação completa do produto: Data de fabricação, 
prazo de validade e prazo máximo de consumo, 
temperatura de estocagem, armazenamento e 
conservação. - PIONEIRO 

19,90 20.596,50 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 377.767,95 

      
LOTE 04: CARNES - AMPLA CONCORRÊNCIA   
ITEM PREV. 

CONS. UNID. ESPECIFICAÇÃO P. 
UNIT. 

V. TOTAL 
ESTIMADO (R$) 

142    
3.090  kg 

CARNE BOVINA PATINHO RESFRIADA MOÍDA: 1. 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: Carne resfriada, crua, moída, 
proveniente de machos de espécie bovina, sadios, abatidos 
sob inspeções veterinárias, manipulada em condições 
higiênicas satisfatórias. A carne resfriada de bovino deverá 
ser mantida, entre 0º e 4ºC no máximo, moída em disco 
médio e deverá ser transportada preservando as 
características do alimento, quanto as especificações no 
item 2 a seguir. 

          
29,90  

               
92.391,00  

2. CARACTERÍSTICA DO PRODUTO: 2.1. GERAIS: Durante o 
processo deverá ser realizada a aparagem (eliminação dos 
excessos de gordura, cartilagem e aponevroses). A matéria 
prima a ser utilizada deverá estar isenta de tecidos 
inferiores como ossos, cartilagens, gordura parcial, 
aponevroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos e miúdos, 
etc. Não será permitida obtenção do produto a partir da 
moagem de carnes oriundas da raspa de ossos e carne 
mecanicamente separada ou carne industrial de matança, 
as carnes bovinas moídas resfriadas nos diversos cortes 
deverão apresentar no máximo 5% de gordura total, livre 
de parasitos, sujidades e larva de qualquer espécie, isentos 
de aditivos e isentos de substâncias contaminantes que 
possa alterá-la ou encobrir qualquer alteração. Toda a 
carne deverá ter sido submetida aos processos de inspeção 
previstos no RIISPOA – Regulamento de inspeção industrial 
e sanitária de produtos de origem animal – Decreto Nº 
30691 de 29/03/1952. 
2.2. COMPOSIÇÃO E REQUISITOS: 2.2.1. INGREDIENTES 
OBRIGATÓRIOS: Carne resfriada, crua de bovino, sem 
adição de água, aditivo ou coadjuvantes. 2.2.2. 
CARACTÉRISTICAS SENSORIAIS; TEXTURA: Próprio da 
espécie, não amolecida, não pegajosa e sem perca de suco; 
COR: Própria da espécie, sem manchas azuladas ou 
esverdeadas ou ainda pardacenta; ODOR: Característico. 
2.2.3. CARACTERÍSTICA FÍSICO-QUÍMICA: 2.4. 
CARACTERÍSTICA MACROSCÓPICA/MICROSCÓPICA: O 
produto não deverá conter substâncias/matérias 
estranhas de qualquer natureza; 2.5. PESO DA UNIDADE: O 
peso líquido deve ser de 1 kg a 2 kg em cada embalagem 
para o peso líquido do produto, serão observados os 
critérios de tolerância constantes na portaria do Inmetro 
Nº 74, de 25/05/1995. 2.6. TEMPERATURA PARA A 
ENTREGA: Entre 0 ºC e 5 ºC. 2.5. PRAZO DE VALIDADE: Sob 
refrigeração: Mínimo de 5 dias e sob congelamento: 
mínimo de 180 dias. Deverá constar na embalagem o prazo 
de fabricação e validade para o produto resfriado e 
congelado. 
2.7. Somente será recebido o produto que tenha data de 
processamento de até 1 dia para carne fresca. 2.8. A 
embalagem primária deverá ser saco de polietileno 
atóxico, leitoso ou transparente e resistente ao transporte 
e armazenamento, grampeado mecanicamente ou 
termosoldado com peso de 1 kg a 2 kg contendo apenas 1 
tipo de corte. 2.9. Será tolerada a variação de até 5% no 
peso líquido do produto desresfriado em relação ao 
resfriado. 3. Será recusada a embalagem defeituosa que 
exponha o produto à contaminação e/ou deterioração, ou 
que não permita o perfeito armazenamento do produto. 

4. ROTULAGEM: 4.1. Aplica-se o regulamento vigente 
(Instrução normativa Nº 22 de 24/11/05 – Regulamento 
técnico para rotulagem de produto de origem animal 
embalado – Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, Brasil). 4.2. Nos rótulos das embalagens, 
deverão estar impressas, de forma clara e indelével as 
seguintes informações: * Denominação da venda do 
produto (Nome do produto e marca); E OS DIZERES: Carne 
resfriada moída de bovino sem osso. * Tipo de corte; * 
Identificação de origem (Nome e endereço do matadouro 
frigorífico ou do entreposto de carnes e derivados e a 
expressão “Indústria Brasileira”: * Data da embalagem do 
produto e número do lote; * Prazo de validade ou data de 
vencimento para o produto resfriado carimbo do serviço 
de inspeção federal ou inspeção estadual; * Número de 
registro do produto no órgão competente. - LAMARFRIG 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 92.391,00 
 
LOTE 05: CARNES - COTA RESERVADA DE ATÉ 25% EXCLUSIVO ME OU EPP   
ITEM PREV. 

CONS. UNID. ESPECIFICAÇÃO P. 
UNIT. 

V. TOTAL 
ESTIMADO (R$) 

143   1.030  kg 

CARNE BOVINA PATINHO RESFRIADA MOÍDA: 1. 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: Carne resfriada, crua, moída, 
proveniente de machos de espécie bovina, sadios, abatidos 
sob inspeções veterinárias, manipulada em condições 
higiênicas satisfatórias. A carne resfriada de bovino deverá 
ser mantida, entre 0º e 4ºC no máximo, moída em disco 
médio e deverá ser transportada preservando as 
características do alimento, quanto as especificações no 
item 2 a seguir. 2. CARACTERÍSTICA DO PRODUTO: 2.1. 
GERAIS: Durante o processo deverá ser realizada a 
aparagem (eliminação dos excessos de gordura, cartilagem 
e aponevroses). A matéria prima a ser utilizada deverá 
estar isenta de tecidos inferiores como ossos, cartilagens, 
gordura parcial, aponevroses, tendões, coágulos, nodos 
linfáticos e miúdos, etc. Não será permitida obtenção do 
produto a partir da moagem de carnes oriundas da raspa 
de ossos e carne mecanicamente separada ou carne 
industrial de matança, as carnes bovinas moídas resfriadas 
nos diversos cortes deverão apresentar no máximo 5% de 
gordura total, livre de parasitos, sujidades e larva de 
qualquer espécie, isentos de aditivos e isentos de 
substâncias contaminantes que possa alterá-la ou encobrir 
qualquer alteração. Toda a carne deverá ter sido 
submetida aos processos de inspeção previstos no RIISPOA 
– Regulamento de inspeção industrial e sanitária de 
produtos de origem animal – Decreto Nº 30691 de 
29/03/1952. 2.2. COMPOSIÇÃO E REQUISITOS: 2.2.1. 
INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: Carne resfriada, crua de 
bovino, sem adição de água, aditivo ou coadjuvantes.  

29,90 30.797,00 

2.2.2. CARACTÉRISTICAS SENSORIAIS; TEXTURA: Próprio da 
espécie, não amolecida, não pegajosa e sem perca de suco; 
COR: Própria da espécie, sem manchas azuladas ou 
esverdeadas ou ainda pardacenta; ODOR: Característico. 
2.2.3. CARACTERÍSTICA FÍSICO-QUÍMICA: 2.4. 
CARACTERÍSTICA MACROSCÓPICA/MICROSCÓPICA: O 
produto não deverá conter substâncias/matérias 
estranhas de qualquer natureza; 2.5. PESO DA UNIDADE: O 
peso líquido deve ser de 1 kg a 2 kg em cada embalagem 
para o peso líquido do produto, serão observados os 
critérios de tolerância constantes na portaria do Inmetro 
Nº 74, de 25/05/1995. 2.6. TEMPERATURA PARA A 
ENTREGA: Entre 0 ºC e 5 ºC. 2.5. PRAZO DE VALIDADE: Sob 
refrigeração: Mínimo de 5 dias e sob congelamento: 
mínimo de 180 dias. Deverá constar na embalagem o prazo 
de fabricação e validade para o produto resfriado e 
congelado. 2.7. Somente será recebido o produto que 
tenha data de processamento de até 1 dia para carne 
fresca. 2.8. A embalagem primária deverá ser saco de 
polietileno atóxico, leitoso ou transparente e resistente ao 
transporte e armazenamento, grampeado mecanicamente 
ou termosoldado com peso de 1 kg a 2 kg contendo apenas 
1 tipo de corte. 2.9. Será tolerada a variação de até 5% no 
peso líquido do produto desresfriado em relação ao 
resfriado. 
 3. Será recusada a embalagem defeituosa que exponha o 
produto à contaminação e/ou deterioração, ou que não 
permita o perfeito armanezamento do produto. 4. 
ROTULAGEM: 4.1. Aplica-se o regulamento vigente 
(Instrução normativa Nº 22 de 24/11/05 – Regulamento 
técnico para rotulagem de produto de origem animal 
embalado – Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, Brasil). 4.2. Nos rótulos das embalagens, 
deverão estar impressas, de forma clara e indelével as 
seguintes informações: * Denominação da venda do 
produto (Nome do produto e marca); E OS DIZERES: Carne 
resfriada moída de bovino sem osso. * Tipo de corte; * 
Identificação de origem (Nome e endereço do matadouro 
frigorífico ou do entreposto de carnes e derivados e a 
expressão “Indústria Brasileira”: * Data da embalagem do 
produto e número do lote; * Prazo de validade ou data de 
vencimento para o produto resfriado carimbo do serviço 
de inspeção federal ou inspeção estadual; * Número de 
registro do produto no órgão competente. - LAMARFRIG 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 30.797,00 

      
T O T A L   G E R A L   E S T I M A D O   R $ 510.621,95 

01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando 
a administração à aquisição total. 
 

Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
                                

Alto Paraná/PR, 22 de setembro de 2023. 
    

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal  
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2023 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2023 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: DADALTO & FROTTÉ LTDA - ME 
 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para aquisição de gêneros de alimentação, destinados a 
atender as secretarias municipais: educação, assistência social e departamento de desporto e 
cultura, conforme a seguir: 
 

LOTE 02: HORTIFRUTIGRANJEIROS - EXCLUSIVO ME OU EPP 

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. V. TOTAL 

ESTIMADO (R$) 

95 710 unid. 

ACELGA, unidade de tamanhos médios, folhas amplas e 
macias, de coloração uniforme, sem presença ou 
picadas de insetos e sem presença de folhas amareladas. 
- PRODUTOR 

4,20 2.982,00 

101 640 Kg 

BATATA DOCE, extra, tipo especial ou superior – 
comum, tenra, limpa, sem lesões mecânicas e 
microbianas e com as propriedades organolépticas 
inerentes ao produto. - PRODUTOR 

2,50 1.600,00 

103 10 Kg 
MANDIOCA OU MANDIOQUINHA SALSA, "de primeira", 
Amarela, pré-lavada (sem presença de terra) e com 
casca. - PRODUTOR 

7,00 70,00 

104 745 kg 

BETERRABA, extra, tipo AA, tamanho médio, com 
coloração normal, consistência firme, meio lisa, sem 
reentrância, sem folhas, sem lesões mecânicas ou 
microbianas que comprometam o produto. - 
PRODUTOR 

2,50 1.862,50 

105 450 unid. 
BRÓCOLIS, deve estar tenra, de cor verde escuro, no 
ponto, sem lesões mecânicas, sem parasitas e sem 
excesso de talos e folhas. - PRODUTOR 

4,00 1.800,00 

106 45 unid. 

CAQUI CHOCOLATE, tamanho médio, unidades firmes, 
casca lisa e brilhante, sabor adocicado, sem lesões 
mecânicas e microbianas. Não deverão estar murchas - 
kg. - PRODUTOR 

7,50 337,50 

107 1.630 Mç CEBOLA NACIONAL, de tamanho grande, casca lisa, sem 
lesões ou sinais de apodrecimento. - PRODUTOR 3,30 5.379,00 

108 690 Mç CEBOLINHA VERDE, folhas verdes, frescas, sem manchas 
e/ou picadas de insetos. - PRODUTOR 2,00 1.380,00 

110 565 kg 

CHUCHU, deve ter tamanho médio, com coloração 
normal, consistência firme, sem reentrâncias, sem 
folhas, sem lesões mecânicas ou microbianas que 
comprometam o produto. - PRODUTOR 

3,00 1.695,00 

111 550 Mç 

COUVE FLOR, estar íntegra, tenra, sem presença de 
manchas escuras, de coloração uniforme, sem lesões 
mecânicas, sem parasitas e sem excesso de folhas. - 
PRODUTOR 

4,00 2.200,00 

112 540 Mç 
COUVE MANTEIGA, folhas inteiras frescas, sem picadas 
de insetos, coloração verde e sem presença de manchas 
amarelas. - PRODUTOR 

3,00 1.620,00 

113 10 Mç ESPINAFRE, folhas verdes escuras frescas, sem picadas 
de insetos e manchas amarelas. - PRODUTOR 3,00 30,00 

114 2.565 Kg 

GOIABA VERMELHA, tamanho médio, unidades firmes, 
casca e cor característica, sabor adocicado, sem lesões 
mecânicas e microbianas. Não deverão estar murchas - 
kg. - PRODUTOR 

4,50 11.542,50 

115 420 Kg 

LARANJA LIMA, tamanho médio, unidades firmes, casca 
lisa e brilhante, sabor adocicado, sem lesões mecânicas 
e microbianas. Não deverão estar murchas. - 
PRODUTOR 

3,98 1.671,60 

119 2.570 kg 

MAMÃO FORMOSA, parcialmente maduro e com a 
casca íntegra, sem amassamento e lesões microbianas, 
com sabor adocicado. Não poderá estar totalmente 
verde. - PRODUTOR 

4,80 12.336,00 

120 440 Kg 
MANGA TOMMY, unidade de tamanho médio, 
parcialmente madura e com a casca íntegra, cor e sabor 
característico do produto. - PRODUTOR 

4,40 1.936,00 

121 660 unid. 

MAMÃO PAPAYA, parcialmente maduro e com a casca 
íntegra, sem amassamento e lesões microbianas, com 
sabor adocicado. Não poderá estar totalmente verde. - 
PRODUTOR 

2,20 1.452,00 

123 515 Kg 
MELÃO AMARELO médio, parcialmente maduro e com 
a casca íntegra e sem amassamentos e lesões 
microbianas. - PRODUTOR 

4,50 2.317,50 

126 20 Kg 

PÊRA IMPORTADA, variedades Danjour, Pakas, Willians, 
firmes (não murchas), casca lisa e brilhante, sem lesões 
mecânicas e microbianas e parcialmente madura. - 
PRODUTOR 

8,00 160,00 

127 30 Kg 
PÊSSEGO FRUTA, nacional, unidade firme, casca 
aveludada, sem lesões mecânicas e microbianas, estar 
parcialmente maduro e sabor adocicado. - PRODUTOR 

8,00 240,00 

128 870 kg 

REPOLHO, grande/médio, folhas internas devem ser 
turgescentes e sem imperfeições, o peso unitário deve 
ser em torno de 2 ½ kg, sem larvas, parasitas e danos 
mecânicos que comprometam o produto. 
Acondicionados em embalagem que permita a 
ventilação. - PRODUTOR 

2,50 2.175,00 

129 1.075 kg 

TOMATE, longa vida, extra AA, produto íntegro, sem 
manchas, picadas de insetos ou sinais de 
apodrecimento. Estar em ponto de maturação próprio 
para consumo. - PRODUTOR 

4,50 4.837,50 

130 2.065 kg 

TOMATE Saladete, de segunda, produto íntegro, sem 
manchas, picadas de insetos ou sinais de 
apodrecimento. Estar em ponto de maturação próprio 
para consumo. - PRODUTOR 

4,00 8.260,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 67.884,10 
 
01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando 
a administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
                                   
Alto Paraná/PR, 22 de setembro de 2023. 

    
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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 Edital de Convocação nº 026/2023 
 

Modalidade: Concurso Público 
 

Convocar as candidatas aprovadas no Processo de Concurso 
Público Municipal, de acordo com os Editais de Concurso 
Público nº 007/2022 e nº 011/2023, ambos publicados no Jornal 
Diário do Noroeste. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei e tendo em vista o resultado final do Processo 
de Concurso Público Municipal, homologado pelo Decreto nº 
018/2023 e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das Disposições 
Gerais da Constituição Federal do Brasil e; 
 
Considerando a solicitação e justificativas da Secretaria 
Municipal de Educação, contidas no Ofício nº. 362/2023-SME., 
em virtude da aposentadoria da servidora Vilma Aparecida 
Azevedo dos Santos, Decreto nº 164/2023. 
 
Considerando o não comparecimento da 33º (trigésima terceira) 
candidata Nathalia Tona Borges, convocada através do Edital nº 
021/2023. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Convocar as candidatas aprovadas no Processo de Concurso Público Municipal, aberto pelo Edital de 
Concurso Público nº 007/2022, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.170, do dia 25-11-2022, 
páginas nº 11 à 14, e Edital de Resultado Final nº 011/2023, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 
19.234, do dia 01-03-2023, páginas nº 15 à 18, cujo o resultado final foi homologado pelo Decreto nº 
018/2023, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.238 do dia 07-03-2023, pág. nº 18, como segue: 
 
Cargo Público: Auxiliar Serviços Gerais 40 horas 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome RG CPF Data de 

Nascimento 
14º 623331 Elaine Tercioti dos Santos 7.895.924-0-SSP/PR 

 
048.070.629-80 

 
27/10/1982 

 
Cargo Público: Professor 20 horas 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome RG CPF Data de 

Nascimento 
 

34º 636092 Milena Tacia Kusiak 
 

10.310.773-3-SSP/PR 
 

 
105.741.039-02 

 
15/06/1998  
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Art. 2º As candidatas deverão comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 8h:00m às 11h:30m e das 13h:00m 
às 17h:30m (dias úteis), munidas dos seguintes documentos: 
 

a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
c) cópia da cédula de identidade civil RG; 
d) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
e) cópia do título de eleitor; 
f) cópia do comprovante da última eleição; 
g) cópia da carteira de trabalho e previdência social CTPS, (páginas com número, série, foto, 

qualificação civil e contratos de trabalho registrados (se houver); 
h) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
i) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
j) cópia do comprovante de residência atual; 
k) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF dos dependentes (cônjuge, filhos(a); 
l) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos (se houver); 
m) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade (se houver); 
n) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 (quatorze) anos 

de idade (se houver); 
o) cópia do histórico escolar ou comprovante de ensino fundamental incompleto para o cargo de 

auxiliar serviços gerais; 
p) cópia do diploma de conclusão do curso superior em licenciatura plena em pedagogia ou 

licenciatura na área da educação acompanhada de magistério na modalidade normal ou curso 
normal superior para o cargo de professor; 

q) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da Comarca), em que as 
candidatas residam ou residiram nos últimos 05 (cinco) anos, impressa a partir da data de 
publicação do Edital de Convocação, em caso de certidão positiva, apresentar anexa a certidão 
explicativa expedida para análise da administração (documento original); 

r) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no endereço eletrônico: 
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento original); 

s) declaração assinada pelas candidatas de que não tenham sido demitidas em consequência de 
aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos 
últimos 05 (cinco) anos, nem perderam o cargo em razão de ordem judicial tramitada em julgado a 
ser cumprida ou em cumprimento (modelo anexo I); 

t) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a 
Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas emendas (modelo anexo II); 

u) declaração expressa das candidatas relacionando todos os Municípios e os seus respectivos Estados 
que residiram nos últimos 05 (cinco) anos (modelo anexo III);  

v) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da Constituição Federal, as 
candidatas deverão apresentar declaração do órgão ou entidade em que acumule cargo, contendo as 
seguintes informações atualizadas, ítem 1 a 5 abaixo (modelo anexo IV): 
1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou emprego); 
3. carga horária do outro vinculo; 
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4. horário de trabalho do outro vinculo; 
5. remuneração do outro vinculo.    

w) declaração de bens e valores atualizada ou Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda 2023, 
ano base 2022; 

x) número da agência, conta corrente ou conta salário (ativas) junto ao Banco do Brasil S/A;  
y) atestado de saúde admissional fornecido por médico do trabalho credenciado pelo município de 

Alto Paraná-PR., ou empresa contratada de medicina do trabalho, acompanhado de exames 
complementares, conforme a natureza do cargo, em que ateste a aptidão física e mental para o 
exercício das atribuições dos cargos; 

 
§ 1º Em conformidade com o ítem 2.3.12, do Edital de Concurso Público nº 007/2022, as cópias de 
documentos solicitados no caput deste artigo, somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original, 
ou se estiverem autenticadas por órgão competente com fé pública.  
 
§ 2º Em relação ao documento solicitado na letra “y” atestado de saúde admissional, fica a cargo do 
município fazer o agendamento em dia, local e horário para a realização do atendimento (consulta, etc) e 
comunicar as candidatas. 

  
Art. 3º Fica fixado o prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data de publicação deste Edital, para o 
comparecimento das candidatas junto ao departamento de recursos humanos do município Alto Paraná, 
Estado do Paraná, para apresentação da documentação exigida no art. 2º, letras de “a” a “x”, sendo que o não 
comparecimento neste prazo significará desistência, conforme o disposto no art. 19, § 2º, da Lei Municipal 
nº 3.529/2022, Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do 
Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Parágrafo único. As candidatas aprovadas e convocadas no art. 1º deste Edital, caso desistam da nomeação, 
as mesmas se optarem por escrito dentro do prazo estipulado no caput deste artigo, serão reclassificadas na 
última posição da lista de classificação, podendo serem novamente convocadas após esgotada a listagem de 
candidatos(a) para o referido cargo, dentro do prazo de validade do concurso, conforme o disposto no art. 19, 
§ 3º, da Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Art. 4º O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 22 de setembro de 2023. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

 
Anexo I – Edital de Convocação nº 026/2023 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 
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Eu, _________________________________, nacionalidade 
__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade ______________________________, 
Estado ______________________, cédula de identidade civil RG. nº __________________, órgão 
expedidor _______UF ___________, CPF sob nº ____________________, declaro não ter sido(a) 
demitido(a) em consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital 
ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perder o cargo em razão de ordem judicial tramitada em 
julgado a ser cumprida ou em cumprimento. 

 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2023. 
 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
 

Anexo II – Edital de Convocação nº 026/2023 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 
__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade ______________________________, 
Estado ______________________, cédula de identidade civil RG. nº __________________, órgão 
expedidor _______UF ___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 
37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que não percebo aposentadoria de 
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  membros da Federação e nem acumulo 
cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2023. 
 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo III – Edital de Convocação nº 026/2023 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 

 
Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade 
civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 
____________________, declaro que residi nos últimos 05 (cinco) anos no(s) seguinte(s) 
município(s):  
a) _____________________________ UF ____________; 
b) _____________________________ UF ____________; 
c) _____________________________ UF ____________; 
d) _____________________________ UF ____________; 
e) _____________________________ UF ____________; 

 
Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2023. 

 
Nome do(a) Declarante e Assinatura 
 

Anexo IV – Edital de Convocação nº 026/2023 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 
__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade ______________________________, 
Estado ______________________, cédula de identidade civil RG. nº __________________, órgão 
expedidor _______UF ___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 
37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que acumulo cargo, emprego ou função 
pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais (   ) outro 
especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; ____________________________________;  
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5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 

 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2023. 
 

Nome do(a) Declarante e Assinatura  
 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

email: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

DECRETO N.º. 160/2023 

 

SUMULA: EXONERA SERVIDOR MUNICIPAL DO CARGO EM 

COMISSÃO DE SECRETARIO MUNICPAL DE 

PLANEJAMENTO E URBANISMO. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de 

Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

conferidas por Lei,  

 

DECRETA:   

 

Art.1º. Fica exonerado, MURILO RODRIGUES CALDEIRA, RG. Nº 8.867.103-1-

SESP/PR e CPF: Nº. 063.937.089-64, Matricula: 133, do cargo em comissão de 

Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo, a partir 21 de setembro de 

2023. 

     

Art.2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, ao vigésimo segundo dia do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e três (22/09/2023). 

 

            REGISTRE-SE E     

                 PUBLIQUE-SE 

 

      

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
  Prefeito Municipal 

    

 

 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 
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Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 127/2023 
 
 

SUMULA:  Re/ratifica Portaria. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei. 

 

  

R E S O L V E, 

 

   

Art. 1º. Retificar o período de prorrogação do artigo 1º da portaria nº. 125/2023 de 13 de 

setembro de 2023, dos seguintes funcionários relacionados: 

 
Funcionários Onde se lê: Data Início e Término Leia-se: Data Início e Término 

Valdici Vieira da Costa 16/09/2023 A 15/03/2024 20/09/2023 A 19/03/2024 

Diogo Vicente de Souza 01/10/2023 A 30/09/2024 03/10/2023 A 02/10/2024 

 

Art. 2º.  Ficam ratificados os demais termos da referida Portaria. 

 

Art. 3º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 22 de setembro de 2023. 

 

 

           ELIEL DOS SANTOS CORREA 
 Prefeito Municipal 

   

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 
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ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei. 

 

  

R E S O L V E, 

 

   

Art. 1º. Retificar o período de prorrogação do artigo 1º da portaria nº. 125/2023 de 13 de 

setembro de 2023, dos seguintes funcionários relacionados: 

 
Funcionários Onde se lê: Data Início e Término Leia-se: Data Início e Término 

Valdici Vieira da Costa 16/09/2023 A 15/03/2024 20/09/2023 A 19/03/2024 

Diogo Vicente de Souza 01/10/2023 A 30/09/2024 03/10/2023 A 02/10/2024 

 

Art. 2º.  Ficam ratificados os demais termos da referida Portaria. 

 

Art. 3º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 22 de setembro de 2023. 

 

 

           ELIEL DOS SANTOS CORREA 
 Prefeito Municipal 

   

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
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Nós Confiamos em Deus! 
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R E S O L V E, 

 

   

Art. 1º. Retificar o período de prorrogação do artigo 1º da portaria nº. 125/2023 de 13 de 

setembro de 2023, dos seguintes funcionários relacionados: 

 
Funcionários Onde se lê: Data Início e Término Leia-se: Data Início e Término 

Valdici Vieira da Costa 16/09/2023 A 15/03/2024 20/09/2023 A 19/03/2024 

Diogo Vicente de Souza 01/10/2023 A 30/09/2024 03/10/2023 A 02/10/2024 

 

Art. 2º.  Ficam ratificados os demais termos da referida Portaria. 

 

Art. 3º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 22 de setembro de 2023. 

 

 

           ELIEL DOS SANTOS CORREA 
 Prefeito Municipal 

   

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 
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ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei. 

 

  

R E S O L V E, 

 

   

Art. 1º. Retificar o período de prorrogação do artigo 1º da portaria nº. 125/2023 de 13 de 

setembro de 2023, dos seguintes funcionários relacionados: 

 
Funcionários Onde se lê: Data Início e Término Leia-se: Data Início e Término 

Valdici Vieira da Costa 16/09/2023 A 15/03/2024 20/09/2023 A 19/03/2024 

Diogo Vicente de Souza 01/10/2023 A 30/09/2024 03/10/2023 A 02/10/2024 

 

Art. 2º.  Ficam ratificados os demais termos da referida Portaria. 

 

Art. 3º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 22 de setembro de 2023. 

 

 

           ELIEL DOS SANTOS CORREA 
 Prefeito Municipal 

   

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 

 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

DECRETO Nº 5.464 
  Data 22 de setembro 2023 

 
                     Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
Nº 2.707 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 

crédito adicional suplementar no valor total de R$536.500,00 (quinhentos e trinta e 
seis mil e quinhentos reais), destinados a atender despesas fixadas na lei 
orçamentária para o exercício de 2023. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA 

DESPORTOS E LAZER 
 

06.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.27. Desporto e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020. Lazer e Desportos para todos  
06.001.27.812.00020.1.011 Reformar e remodelar o Ginásio de 

Esportes da Cidade 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte: 1016.12.99.00.00 Emendas Individuais Impositivas - 

Transferência Especial - (Inciso I do Art. 166-
A da E.C. 105/2019) 

 
 

250.000,00 
Fonte 1018.12.99.00.00 Emendas Individuais Impositivas - 

transferência com finalidade definida - 
(Inciso II do Art. 166-A da E.C. 105/2019 

 
 

286.500,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO  536.500,00 
 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo presente decreto, far-
se-á com excesso de arrecadação da seguinte fontes: 

 
DESCRIÇÃO DA RECEITA VALOR 
Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 2.4.1.9.51.0.1.01.00.00 – 
Transferência Especial da União (Fonte: 1016.12.99.00.00 - Emendas Individuais 
Impositivas - Transferência Especial - (Inciso I do Art. 166-A da E.C. 105/2019) 

 
 

250.000,00 
Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 2.4.1.9.51.0.1.03.00.00 – Convênio 
Modernização e Revitalização Complexo Esportivo - EMENDA PARLAMENTAR - 
(Fonte: 1018.12.99.00.00 – Emendas Individuais Impositivas - transferência com 
finalidade definida - (Inciso II do Art. 166-A da E.C. 105/2019) 

 
 
 

286.500,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO  536.500,00 
 
 

 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
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E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 22 de setembro de 
2023. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
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DECRETO Nº 5.465 
  Data 22 de setembro 2023 

 
                     Abre crédito adicional especial e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI E, CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.708 DE 19 DE 
SETEMBRO DE 2023 

 
 Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um crédito 

adicional especial na importância total de R$345.000,00(trezentos e quarenta e cinco mil 
reais), segundo a seguinte classificação orçamentária: 

 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
07. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.1.198 Aquisição de veículos para o transporte de pacientes 

do SUS 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 518.09.02.05.20(2518) Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos 

de Saúde 
290.000,00 

Fonte 100303.01.02.00(303) Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%) 55.000,00 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 345.000,00 

 
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional especial autorizado na forma do presente decreto, far-

se-á mediante a utilização do excesso de arrecadação das seguintes fontes de recursos: 
 

RECEITA 
    

FONTE VALOR 

1.7.2.3.50.0.1.03.01.00.00.00(281) - 
PROGRAMA DE QUALIF. DE AT. 
PRIMARIA À SAÚDE-RES.730/2022 - 
SESA – VEÍCULO  

 518.09.02.05.20(2518) - Bloco de 
Investimento na Rede de Serviços 
Públicos de Saúde 

70.000,00 
 

1.7.2.3.50.0.1.03.02.00.00.00(282) - 
PROGRAMA DE QUALIF. DE AT. 
PRIMARIA À SAÚDE-RES.506/2023 - 
SESA - VAN TRANSPORTE DE 
PACIENTES. 

 518.09.02.05.20(2518) - Bloco de 
Investimento na Rede de Serviços 
Públicos de Saúde 

220.000,00 

Fonte 100303.01.02.00(303) Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-
15%) 

55.000,00 

TOTAL DO EXCESSO 345.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 345.000,00 
 
 
 

 

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
                         Rua Dom Pedro II, nº 800 – Caixa Postal nº 01 
     Fone - (44) 3445.8150-8155 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
                                www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 
                     E-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
                   CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

 Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 22 de setembro de 
2023 

 
                                                      STEFAN TOMÉ PAUKA 
                              PREFEITO DO MUNIÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 19/09/2023. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 02 da matrícula nº 29.258, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.5555.2561031, firmado em 26/05/2014, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel: Lote nº 08, 
da Quadra n° 06, "RESIDENCIAL LOANDA II", situado no município de Loanda, Estado do 
Paraná, com a área de 200,00 Metros Quadrados- Devido à falta do pagamento do débito 
referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, fica a devedora 
SILMARA INACIO DOS SANTOS - CPF/MF Nº 072.587.489-97, INTIMADA, 
nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código de 
Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, 
efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros 
eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima 
citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa Econômica 
Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, 
garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 11/08/2023. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 03 da matrícula nº 30.020, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.4444.0606637, firmado em 12/08/2015, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel: Lote nº 21-
A, da subdivisão do Lote nº 21, da quadra n° 06, LOTEAMENTO "JARDIM VENEZA", situado 
no município de Loanda, Estado do Paraná, com a área de 196,00 Metros Quadrados - 
Devido à falta do pagamento do débito referente ao instrumento particular, acima citado, administrado 
pela credora, fica o devedor GILBERTO ALMEIDA  - CPF/MF Nº 106.612.349-75, 
INTIMADO, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, 
do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, 
acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do 
artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa 
Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal 
data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta 
Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 11/08/2023. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 05 da matrícula nº 30.383, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.4444.09938568, firmado em 12/08/2015, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel: Lote nº 
08-B, da subdivisão do Lote nº 08, da quadra n° 10, LOTEAMENTO "PARQUE RESIDENCIAL 
FLORENÇA", situado no município de Loanda, Estado do Paraná, com a área de 182,00 
Metros Quadrados - Devido à falta do pagamento do débito referente ao instrumento particular, 
acima citado, administrado pela credora, fica o devedor WESLEY FÁBIO DA SILVA  - 
CPF/MF Nº 072.173.979-28, INTIMADO, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 
9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, 
correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais 
encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da 
propriedade fiduciária em nome da credora Caixa Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito 
refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, garantida por alienação fiduciária, conforme 
demonstrativo de débitos que se encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 
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